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PREFEITURA MUNICIPAL

DIffiUSADEEEqffi-A@@M-W7

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Processo Administrativo n." 6812017

OBJETO - Aquisição de Medicamento Manipulado.

VALOR - R$ 467,40 (quatrocentos e sessenta e sete reais e
quarenta centavos).

DOrAçÃO -
08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2027 Manutenção do Fundo Municipal de
Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2500; 2510.

Rua Walfredo Erttencourt de Moraes no 222, Cento, Z 43.3266.1222, X - 86.250-000 - Nova
SantaBáÍbara,Paraná-E-E-mails-licitacaonsb@gmail.com-www.nsb.Dr.qov.br
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1 * NOVA SANTA BARBARA.-'-,

ÉÊ-
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CORRESPON DÊNCIA I NTERNA

DE: Secretaria N4unicipal de Saúde N" 267t2017

PARA: Secretaria de Administração DATA:18/07/17

, ASSUNTO: Solicitação de compra emergenciai de medicarnento

Mediante auÍotização desta Secretaria lVrunicipal. venhc p,oi re.o

desta sclicitar a Vossa Senhoria a compra emergencial cie 6 frascos do :'nedicanlentc

manrpuiaoo PEG 4000 dar 40 g por dia, cara o pa:iei:tê Arthur Marii.,s de l.n-.: p,crs

conforme a orientação médica o medicarnenrc adqurridc no municício,iãc êsta lendc

' r'esposta sendo orientado a manipulaÇão :a crCace de Cui'rt;5a "a la:r,ácia de

manioulação (Farmadoctoo conforme docuínentação em anêyrl

Arencic,samente

M icheíe cares De Jesus
Secrêtária fl;1;ç,p2: Ce Saude

Receaica ccr'. \ct.,.cs"* \k .,q C1 r }i
Ass;lat--a

iJ2Warei G.r-aráes:a C.si:. ^','1 f.'1:-.2aa 31 la . . ai ':' :- 5a' -'13CJ:'
.--í'râLl; oin,:s3,Onsr .?. ç ) t ca - \ :v: : 3r :;':'. )ê Â - i- êt e":a
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211071201-I Gmail - PEDIDO DE ORÇAMENTO #636601# ili
Prefeltura Nova Santa Bárbara <llcltacaonsb@gmail.com>lYl Gmail

PEDIDO DE ORçAMENTO #63660í#

orcamsnto@farmadoctor.com.br <orcamento@Íarmadoctor.com.bÊ
Para: licitacaonsb@gmail.com

Boa tarde

Agradecemos o contato com a Farmadoctor!

Segue abaixo o orgamento solicitado.

21 de julho de 2017 17 .03

ORC:0001-779375-0
FORMULA MANIPULADA - | POLIETILENOGLICOL pote de 400 g
1 POTE R$70,00
6 POTE RS42O
SEDEX R$25,00

,r -TOTAL: R$ 445,00

ATT, GENILDA MACIEL OE OLIVEIRA
From: licitacaonsb@gmail.com
2110712017 16:50:59

Para: orcamento@Íarmadoctor.com.br:

segue êm anexo a receila com a solicitação do remedio precisamos de
b
Írascos Íavor incluir frete no orçamento

Íavor avisar recebimênto

Att...
Daiane Alves
Setor de Compras
Prefeitura Nova Santa Bárbara
(43) 3266-8100

hnps://mail.googl6.corÍVínaivç?,lul0l?ui--2&ik=ocb91b0e0a&jsveí=JSyF_mepxC4.pt_BR.&viêw=pt&msg= 1 5d66bÍ896da0Í1 3&search=inbox&siml=.. 111



26107t2017 www5.curiliba.pr.gov.br/gtÍúcertidaonegativa/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDAO NEGATIUA DE TRIBIITOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTEi FARMADOCTOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

C NPJ : 02.982.7 1üt00'l -l 3

n.J)

I N SCRIÇAO M U N I C t PAL: 3852044
ENDEREÇO: AV. SETE DE SETEMBRO, 3845 LJ 0'l TR - REBOUçAS, CURITIBA, PR
F I N ALt DAD E: CONCORRÊNCtA / LICtTAçÃO

É expedida esta CERTIDÃo NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS OÉBITOS MUN|C|PA|S, em nome
do sujeito passivo inscritos ou náo em Dívida Ativa, até a presente data.

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n' 67W012, de 3üOU2012

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre Serviços - ISS), lmobiliários (lmposto
PÍedial Territorial Urbano - IPTU, lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lnter-vivos - lTBl e
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais.

CERTIDÃO NOI

EMITIDA EMi

VÁLIDA ATÉ:

CÓDIGO DE AUI

227337 t2017

2

A CERTIDÃO: D5E8.íAAF.E1/1B.4901-9.88C3.0202.7DE2.396D4

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na págrna da PreÍeilura Municipal de Curitiba, na lnternet, no endereço
httpJ/www.curitiba.pr.gov.br - link: Secrêiarias / Frnanças.

R9serya-so a Fazenda Municipal, o direito do cobrar dívldas postsriormênts constatadas, mesmo as refêrontos a
poÍíodos compreondidos nêsta.

Certidáo expedida pela internet gralui[amente.

11t2017

TICID

httpr 
^/ww5.curitiba.pí.gov.br/glm/cerlidaonegaliva./

1t1



26/07t2017
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: FARMADOCTOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 02.982.746/0001 -73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

l.constam débitos administrados pela Secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideÍação para Íins de certiflcaçáo da regularidade Ílscal; e

2. não constam inscriÇões em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei ns 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificâÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.Íazenda.gov.br> ou <http://www.pgÍn.Íazenda.gov.br>.

Certidáo emiti itamentê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1 .751 , de 0211012014
Emitida à dia 2510712017 <hora e data de BrasÍlia>
Válida até 2
Código d

'certidão 9OAF.EB95.BDFA.COB5
Qualquer emenda invalidará este documento

58:22 d
t0't t2018.
ntrole d
ura

1t1
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C/|.IxA
CAIxA ECoNÔMICA FEDERÂL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: o29a2746/ooot-73
RazãO SOC|al: FARMADOCIOR COM FIEDICAMENTOS LTDA

Endereço: âNr:il5r?. 
SETEMBRo 384s LorA 1/ cENrRo / CURITIBA / PR /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaÉo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 70/07 /2017

certificação Número: 20 01184249551106

InformaÉo obtida em 2610712077, às 10:00:44.

A utilizaÉo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

08l08l2ot7

lde I 26/07 /2011 tO.0i



2610712017 Comprovante de lnscriÉo e de Situação Cadastâl

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentificaçáo da Pessoa JuÍídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

1i

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNscRrÇÁo

02.982.7i|610001-73
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÂO
CADASTRAL

DÂTA DE ABERTURA

10/02'/1999

NOME EMPRESARIÀT

FARMAOOCTOR COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA - EPP

TIÍULO DO ESÍAAELECIMENÍO INOIíE OE FANTASIA)

CÔDIGO E oEscRIçÃO oÀ ATIvIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

17,71-742 . ComáJclo varêlistâ do produtoa íaÍmacêuticos, com manlpulação de fórmulas

cÔorco E DÊscRrÇÀo oas ÂTrvlDAoEs EcoNÔMtcAs sEcuNoÁRlAs
Não inÍormada

cóDtco E DEscRtÇÃo DÁ N^ÍuREzÁ JURlotca
206.2 . Soclodads Emprêiária Limitada

LOGRÀDOURO

AV SETE DE SEÍEMBRO
NÚMERO

38/i5
COMPLEMENÍO

LOJA í

CEP

E0.250.210
BAIRRO/OISTRITO

CENTRO
MUNrclPro

CURíTIBA PR

ENoEREÇo ELEÍRôNtco ÍELEFONE
('lí) 3015.7070

ENÍEFEDERAÍvo RESPoNSNEL (EFR,

IVA

AO CAOASTRÂL

DAÍA OA SITUAÇÁO CADASTÂÀL

oflo5l2005

SITUAçÀO ESPECIAL ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 2610712017 às í0:00:15 (data e hora de Brasília). Página: í/1

Lqgn:uLq QSA /,Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pnvacidade e uso, clioue aqui.
Atualize sua página

t_,
Prôpârer Pá9ina
pare rmpre!são

https:/ r,^.,^r,/.rêceita.fazenda.gov.br/pessoajuÍidicá,icnpjlcnpireva,/Cnpjreva_Comprovante.asp 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITos TRABÀIHISTÀS

Nome: EÀRMÀDOCTOR COMERCIO DE

(MÀTRI Z E

Certidão n": 13 4235912 / 20L1
Expediçãô:
Validade:
de sua exp

Certifica-se que EÀRI1IÀDOCTOR COMERCIO DE MEDICÀMENTOS LTDÀ - EPP
(UÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n'

02.982.746/000L-73, NÁo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidào emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
TrabaIho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de ju]-ho de 20Il , e

na ResoluÇão Àdministrativa no lAl 0/2A77 do Tribunal Super.ior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
0s dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tri-bunais do Trabafho e estão atual-izados aLé 2 (dois) di-as
anteriores à data da sua expediÇáo.
No caso de pessoa jurldica, a Certidào atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimenLos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidâde no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
l nte rnet (http: / /www. tst.lus.br) .

Certidão emitr,da gratultamente.

INEORMÀÇÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçào das pessoas naturais e jurid.j-cas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em juLgado ou em

acordos judiciais trabalhi stas, inclusive no concernente aos
recol-himentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas / a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissào de Conciliação Previa.

MEDICÀMENTOS LTDA - EPP
FILIAIS) CNPJ: 02 .982.1 46/A007-13

2 7, às 10:01:11
180 (cento e oitenta) dias. contados da datat/aL/2018

ição.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 0í6649545-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.982.7 46lOO01-73
Nome: FARMADOCTOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida a ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍlrmada via lnternet
www.Íazenda.or. gov.br

2311112017 -

Etutu o vià lntênet Aibka (2&A72017 10 01:36)
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FARMADOCTOR COMÉRCIO DE MEDICAKIEN'ÍOS LTOA

CONTRATO SOCIAL

As adiante assioadâs e qua.tificadas MARIÂ h'ERNANDA HfLGEMBERG
MERLIN, brasileiran maior, casada, Farmacêutica CR!- n,o 10404, residente e
domiciliada na cidade de Curitiba Esrado do Paraná à Rua Carneiro Lobo 53ó
* , rt)1-ÁAua Verde CEP 80240-240, ponadora da cédula de IdenriÍicaçâo Civrl
Rg n.'5.248.459-6 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Esrado do
Paraná e ponadora do CICÀ{F sob n." 023.270.599-25 e ANGELA
CRISTINA HILGEMBERG ZALORENZI, brasileira, casada, Farrnacêutica
CRI'n." 4775, residente e donucilrada na cldade de Cunriba Estado do Paraná a
Av.Sete de Setembro, 3815 AP 9l Centro CEP 80250-210, portadora da Cedula
de Identificação Civil Rg n.'3.5ó0.925-3 expedida pela Secretana de Segurança
Pública do Estado do Paraná e ponadora do CICÀ,ÍF sob n." 769.300.419-04.
Resolvem poÍ este irstrumento paÍticulaÍ de contrato social, constitutr utna
SOCIEDADE MERCANTIL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA que regerá pelas leis 3708 de l0 de Janeiro de 19t9, pelas

disposições aplicáveis a espécie e pelas cláusulas seguintes:

CúUSUL PRIIIEIRA: A sociedgde grrará sob o nome comerciel de *FÂRMADOCTOR

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.'

CIÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede e tbro na cidade de Curitiba Capital
do Esrado do Paraná à Av. Scte dà Setembro,3sl5 Loj a 12 - Centro CEP
E0250-210, podendo manter filrais, agencias, sucursais, escritório e

depaÍamentos em qualquer ponto do território nacronal, obedecendo as

disposiçôes legais ügentes, com inicio de suas atividades em 0l de Março de
1999 com prazo indeterminado de duração.

CúUSUI-A TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo o ramo de: FÂRJVIACL{ E
I.ABORÁTORIO DE MANIPUI.AÇÁO DE MEDICAIVIENTOS,
CO§METICOS E HOMEOPATIA .

CIÁUSUI A QUARI'A: O capital social inteiramente subscrito e realizado na forma
preüsta no presente ato na importância de R$ t 5.000,00(Quirue mil Reais)
divididos em 15.000(quinze mil) quotas de R$ 1,00(um Real) cada uma, tica

assim diínbuído entre os sócios:

NoEe do! ócio. N.'de quoÍrt Vdor em Rerir

MARIA FERNÂNDA H,MERLIN 50 7 500 7.500,00

ÂNCELÀ CRISTINA H,ZANLORENZI 50 7.500 7 500,00

TOTAL lm 15.000 r 5.000,m

\
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FARMADocron comÉRcro DE MEDTcAmEN'ros trDA

CONTRATO SOCIAT

§ ÚNICO, As quotâs subscritas sào iüeirâmfÍlte integr a üzadas em m,»da ccr..€nt3 do
pâís no pres€Írto ato.

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade das sócus é, lu tada a rmportância tcÉal do cspital
socàl nos expressos teÍnos do AÍ. 2o da Lei nr 3.708 de l0 de;aneiro de 1919.

CLAUSULA SEXTA: A ger&rcia da sociedade e o uso do nome comercral sorá exercido pelas

socias AlrÍGELÂ CRISTINA H.ZANLORENZI e MÂRIÁ FERNANDA
EILGEMBERG MERLIN, as quais competonr em cmjunto ou isoladams e o uso
da firma e a rçresantaçâo ativa e passiva, judiciat e exrajudicial da sociedade, sendo.
lhes artÍ€talto wdado o seu emprego, sob qualquer forma, pÍEtêxto ou modalidade, em
opera@es ou negócios estrânhos âo objáo social, espocialmente a prestâio de avais,
ardossos, fianças ou cauções de faror.

CúUSULA SÉnUe, As úcias podern de comum acordo e a qualquer terrpo, fixar uma rairada
mensal pelo oxercicio de geràcia a úa o & " prolobore", rospetadzs as hmita@s
Iegais ügÉrxtes .

CLÁUSULA OITAVA: O ano social coincidirá com o ano ciül devendo a 3l de Dezembro de

cada ano ser procedido o le\rantamato do balanço do exercício, sendo que os lucros e ou
prelúzos apurados seÉo drstnbuídos ou supodados antre as sócias, proporcicnal as

qudas de cada uma no capital saial, podando as socras, todaüa, optarem pelo aumeato

de capital, utilizando os lucros e/ou comp€nsâr os prejuizos em exorcíoos firturos.

§ ÚNICOT A crrtÉrio das socras e no at€ndimãto de imeresses da prcpria sociedade, o

totâl ou partg dos lucros poderão ser desinados à formação de Reserva de Lucros,
no critério esabeleido pela Lei n' 6.404176, ou, antão, peÍnanecer em Lucros
Acumulados para futura destrnaçâo.

CúUSULA NONA: As quotas da sociedade sâo indrüsíwis e não poderào ser cedrdas ou

tratrsfÊridâs scm o eryresso c{ns€dtim€ÍIto da socicdâde, cab€ndo, em igua.ldade de

proços c ctndigões, o direito de preftn&rcn o sócio que queira adquiri-las, uo caso de

algum quctiía prúrÍlder ceder as que possui.

CúUSULA DÉCIMA3 A úcia que desejar transfenr suas qudas deverá nctificar por escrito

a sociedade, discnminando-lhe o preço e o prazo de pagamento, Para que ese através

dos demais, exeÍçá txr renuncie ao direito de preferurcia o que doveÉ hzer dentro de

trhtâ diâs contados do recrbimenro da nctificaçâo. Decorrido este Prâ:ô, sem que seja

exercido o direrto do preforancia, as quotas podcÉo ser livÍEm€nte tralsferidâs.
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FARMADOCTOR COMÉRCIO DE MEDICAÍYIEN'íOS LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMÁ PRIIIiEIRA: O falecimsro, a interdiçâo a rabrlirâção Ce qualquer Cas
sócns nâo dissolnerá necessariamente a socidâde, ficando os hordeiros s ou sucessoÍes
sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", podeado nela fazerem se
representÂr, sÍrquarto indiüso o quinhâo respectivo por um dentro eles doüdamente
credanciado pelos demais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apurados por balanço especial os haveres da socia àlecida,
serão pagos em l2(doze) parcolas iguais vencendo se a pnnrcira Seis meses após
apresenrada a sociedade autonzáçâo judicial que permrta formahzar-se intÊiram€Ítte a

operaÊo, inclusive perante o Registro do Comercio .

PARÁGR FO SEGIINDO: Ficâ súrúamo Êcu]!ada, msdiante conssrso unanimo entre as sócias
e herdeios outras c.ndiçõ€s de pagrm€Írto, desde que não afúem a situaçâo
ecooômico-Financein da sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros poderào
nomear um dertre eles e ingressar na sociedade, caso não haja rrpeditivo legal quanto
a sua epacidade jurídica profissicral.

CúUSULA DÉCIMA SEGIJNDÂ: tu omissõG ou duú&s que poss:rm ser suscitadas sobre o
pres€ÍrtÊ cdrtrato serâo supridas ou rêsolúdas com base no Decrdo n." 3.708, de l0 de
janeiro de 1919, e noutrâs disposi@s legais que lhc forem aplicáveis.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ: As deliboações saiais ainda que impliquem em aheraçào

cdrtratual, inclusive transforma$e de natureza jurídica , incorpora@s, fusào, cisão e

bern como dissoluçâo, liquidaçâo e extrnção poderâo ser tomadas por socios que

represfitem a maioú absoluta do cápital social .

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: As socias declaram, sob as paus da ler, que não estâo incursos

em quaisquer dos crimes prEüíG eÍn lei ou nas resrngões legars, que possam impedr-los
de exercer aiúdades mercantis.

CLÁUSUL^ DÉCIM QUINTA: A respoosabilidado táaica seá oxorcido pelas sócias:

ANGELA CRISTINA HILGEMBERG ZANLORENZI urscrita no Conselho

Regimal de Farmacêuticos sob n.' 4775 e MARIA I'ERNAÀIDA IIILGEIUBERC
MERLIN, inscrita no Cosetho Regronal de Farmacêuticos sob n.' lM04

E, por assim tÊr€rn jusas e ccntratades, Obrigam-se por si ,poÍ seus herdeiros e ou

sucssores ao fiel cunprimanto dê udo quatrto nesle instrurnqno foi lavrado, cujos

termos de ígual teor e fornu ôi produzido sm 03 vias, que depois de lido e achado certo
pelas saias vai por elas assinado e pelas tesrernunhas abaixo nomeadas.
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FARMADOCTOR COMÉRCIO DE MEDICAMEN'íO§ tTDA

CONTRATO SOCIAL

Curitiba,30 de Janeiro de 1999.
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oirlvl ALTERAÇÃo coNTRATuAL DA soclEDADE:
FARMADOCTOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. ME

cNPJ/MF N." 02.982.746/0001-73
NtRE 412.0405365-3

E por estarem assrm,.iustos e contratados, lavram e assinam, junLamênte com 2 (duas)
pÍesente alteraçáo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, devidamente rubrrcadas pelos s

as suas íolhas, obrigando-se fielmente por st, seus heídeiros e sucêssoÍes legâis â cum
os sêus termos.

Curitiba -PR, 12 de novemDÍo de 2007

lolha 1de i

Os abaixo identificados e qualiÍicados:

1) TANIA VALÉR|Â PIROLO ASSAO, bÍasrlerra, casada sob o Íegime Jr comunháo
universal de bens, farmacêutica, inscrita no CPF/MF sob ne 509.í89 4Og-82, portadora
da carteira de identidade RG n". 2/R1 546.217 SSP-PR, resrdente e dom;Liiii,da na Rua
BÍasílio ltiberê , 4345, Apto 1001, Agua Verde,Curitiba-PR, CEP: 80240-060,

2) PATRICIA PIROLO, brasileira, solteira , nascida em 14110/1969, advcg?cr?, inscrrr?
no CPF/MF sob n! 750.696.879-72, poÍladola da carteira de identi4ld,r RG n"
67862180 SSP-PR residente e domiciliada na Rua Oa Paz 293. 

^pto 
3C'

Centro,Curitiba-PR, CEP: 80060-160,

Tem constituÍda entre si uma Sociedade Empresárra Limitada que gira sob o nome de
FARMADOCTOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA . ME com nome fantasia
de FARMAoOCTOR, com sede na Av Sete de Setembro , 3845, Lj 01 ,Centro , Curitiba
-PR , CEP 80250-210, e inscrita no CNPJ/MF sob nq02.982.746/0001-73, Íegrstrada na
Junta Comercial do Pâraná sob n" 412.0405365-3 em 10/02/1999 e ultima alteraçáo
contratual registÍada sob n" 200739669'16 em 10/09/2007. regrda pelos artigos 1 052 a
1 .087 do Códrgo Clvil, rnstrtuido pela Lei n o 10.406, de 'l0 de lanerro de 2002, pelas
demars disposiçÕes legais aplicáveis à espécie e pelas clâ!sulas seguintes.

cuÁusuLA PRIMEIRA - Rorrariflcação: RariÍlca-se o RG da sócia TANIA vALÉRlA PIROLO ASSAD
para o No 8.948.090-G SSP/PR.

CúUSULA SEGUNDA - permanecgm inalteradas as demais cláusulas vigentes que náo colidrrem
com as disposiçóes do presente instrumento.

CúUSULA ÍERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da comarcê de Cufltiba-Pr para o exerclcic e o
cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes desle contrato, com expÍessa rent:lncia a qualquer
outro, por mais especral ou privilegrado que sela ou venha ser

testemunhas a
ócios ern todas
pÍl-lo ern todos

TANIA VAL RIA PIROLO ASSAD

Testemunhas
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2510712017 Gmail - Orçámento Peg4000
I g

M Gmail Prefeitura Nova Santa Bárbara <licitacaonsb@gmail.com>

Orçamento Peg4000

Botica Raízes <boticaraizes@gmail.com>
Para: licitacaonsb@gmâil.com

Daiane, boa tarde.

Segue abaixo o valor solicitado:

6 frascos de 4009 de Pe94000 - RS447,70
Sedex RS41,00

Total R$488,70

Att.
.a Tauana

orçamento válido por 3 dias,

Obrigada pela preferência !

Botica Raízes
www.boticar izes.com.br

25 de julho de 2017 16.53

Matriz
Duque de Caxias, 1128

(16)3635-21 36

U il íAr,r c [.d 1q, [i

Filial
Av. Portugal, 843
(1613102-2204

Filial
Av. Pio Xll, 731

(1613914-2277

https://mail.google.coÍVínailtcalulOt?ui=2&ik=ocb9!b0ê0a&jsveÍ=TNCaFLUU9yw.pt_BR.&view=pt&msg=15d7b50043e3l/fd&search=inbox&siml=.. 1/1
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CAIXA ECONOMICA FEOERÁL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01409043/0001-98

Razão Social: KLEBER WILLIAN FORTI LTDA ME

Nome Fa ntasia: NArlVUs

Endereço: l8Y8t:.,t 
cAxrAS 1211/ cENrRo / RIBEIRÁo PREro / sP /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Att.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o

Valldade: 7ll07 /2077 09 o8/20t7

Certificação l{úmero: 707L 0727r55L275

Informação obtida em 26/07/2017, às 09:56:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

ldel 26/07/2017 09:56

VOLÍAR
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BRASIL Acesso à informação

Cerlidáo lnternet

Pa rticipe Serviços Legislação cana is 21
-ii i

TeReceita*en'rIE,

CeÉidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Rêsultado da Consulta

As informaçÕês disponívsis na SecÍetaria da Receita FedeÍal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 01.409.043/0001-98 sáo insuÍicientes para a emissão de certidão por meio
da lntemet.
Para consultar sua situação tiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.
Para mâiorês esclarecimentos, consulte a pág ina OrientaÇôes para emissáo de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

CERTIDAO

httpi//www.recêita.íaz€nda.gov.brlAplicâcoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolntern€t.asp?ni=01409043000'198&passagens=1&.. 1/1



2610712017 Comprovante de lnscriÉo e de Situação Cadastral

Gomprovante de lnscrição e de Situação Cadastral 2Z

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentiÍlcaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo OE INScRIÇÁO

01.409.043/0001-9E
iIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAIA OE ABERTURÂ

28/08/í996

NOME EMPRESARIÂL

KLEBER WILLIAN FORTI A CIA.LTOA . EPP

i-ÍuLo oo ESTAaELECTMENTo (NoME oE FANTÃSÀ)

BOTICA RAIZES FARMACIÂ DE MANIPULACAO E FÍTOTERÂPIA

cóDlco E DEscRrÇÃo DAAÍrvrDADE EcoNôMrcA PRtNctPAL

47.71.742 - Coúátclo varsjlsta de produtog Íarmacêutlcos, com manlpulação de íórmulas

cÓDrco E oEscRrç,Áo oas anvroaoES EcoNÔMrcÁs sEcl.lNDÁRras
Não Iníormada

O E OESCR OA NATUREZÂ JIJR DICA

206.2 . Sociêdad€ r€!árlâ Llmitada

COMPLEMENÍOLOGRADOURO

R DUOUE DE CAXIAS
NÚMERO

1128

CEP

14.0í 5.020
BAIRRO/DISTRIÍO

CENTRO
MUNtclPto
RIBEIRAO PRETO SP

ENOEREÇO rco ÍELEFONE
(í6)36354123

oATA oA sITUAÇÁo ESPECTaL

ENTE FEDERÂTIVO RESPON VEL (EFR)

IVA

ryÉÉruaÇÀo

oAÍÀ DÂ SITUÁÇÁO cAoASTFtAL

05/03/2005

slÍuÀçÀo EsPEcrÁr

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 26107120'17 às 09:56:56 (data e hora de Brasíliâ).

, Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clioue aoui
Atualize sua oágina

]L
l----',

Página: 1/í

Prcpâ.ar Fàgine
pâr8 lmprossão

https:/ /v\M ,.rêceita.íazenda.gov.brlpessoajuridica/cnpy'cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 111
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5C ALTERAçÃOON CONTRATO SOCIAL

.KLEBER WILLIAN FO & CIA.LTDA. EPP"

CNPJ: 01409.043/qn1€8

KLEBER U\ELLIAI{ FORTI, brasileiro, natural de São Paulo, estado de São Paulo, maior, nascido

em OLll2lL968, casado sob o regime de comunhão parclal de bens, empresário, portador da

Cartelra de Idenüdade RG n.o 18.735.719-5-SSP/SP e CPF n.o 126.435.538{1; e GLAUCE

PEi|ÂROTI FORT& bnslleira, natural de São Paulo, estado de São Paulo, maior, nascida em

2UWIL975, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da

Cartelra de Idenüdade RG n.o 23.121.033-4-SSP/SP e CPF n.o 250.376.898-99, ambos residentes

e domiciliados à Rua Manoel Antônio Feneira, n.o 155 - Quadra I, Lote 03 - baino ltanhangá, CEP

L4,@4-522, nes1a cidaê de Ribelrão Preto e estado de São Paulo.

Únios socios componentes da sociedade llmihda, com o nome empresarlal de "KLEBER

WIIItÂt{ FORTI & CH.LTDÀ - EPP'. inscrlta no Cadasuo Nacional de Pessoa Jurídica sob n.o

01.409,O43/OOO1-98, com Contato Social, devidamente registrado na Junh Comerdal do Estado

de São Paulo sob n.o 35,213.996,4L2 em 271081L996, com úluma alteração contratual arquivada

sob o n,o 298.676105+ em 19/10/2005 sendo assim resolvem os sócios, alterôr e reformar o

CONTRATO SOOAL em cumprimento ao comando legal emanado do novo Codigo Oü1, Lei no

L0,40612002, confurida asslm nova redação as cláusulas conEatuais, passando o CONTRATO

SOCIAL consolidado a úgorar com a seguinte redação.

A- DAABERTURA DE FI1IAL

Os sócios resolvem neste ato criar a FILIAL II com sede na Avenida Portugal, no 843, bairro

Jardim São Luiz, Município de RibelÉo Preto, Eshdo de São Paulo, CEP 14,02G380, tendo como

objeto soclal "Farmácia de manipulação alofrtica e comércio varejista de produtos naturais,

dietéücos, cosméticos e suplementos vitam Ínicos."

, . sL :-...

."orh . op", ,, ,.vÍ.
\t'

r&t
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pA coNSoLrpAcÃô oas cúusuusi conrrulrurus

D DOTIFODASOCIEDADE

A sociedade constituída é EMPREúruA do üpo, UMrADA, e se regerá pelas cláusulas deste

instrumento e nG casos omissos pela legislação ügente.

rr) DA DEr{OrrrtNAçÃO SOCUTL

A sociedade gira sob a denomlnação social de 'XLESER IYILIJAI{ FoRTI & CIA.LTDA. - E

Itr) DOOBTEÍOSOCnL

Constib,ri obJeto da MATRIZ, FILIAL I E FILIAL II a exploraÉo do ramo de aüvidade de:

.FÁR"I.IAGIÂ DE MANIPUIáçÃO ruOPÁrTCA E COI.{ÉRCIO VAR"EIISTA DE PRODUTOS

TIIATUR,ÂIS. DIETÉTICOS, COSI{ÉTICO§ E SUPI,IMENTOS VITAilÍNICOS."

ry) DA SEDE E ABERTURA DE FILIAIS

A socÍedade tem sede e furo de sua MÂTRIZ na cidade de Ribeirão Prsto, Eslado de São

Paulo, na Rua Duque de Caxias, n,o 1128, balrrc C,enho, CEP 14.015-020i com filiais

instaladas nos seguintes endereços:

trUAt I - Avenida Pio )üI, n.o 731, bairro Vila Vlrgínia, CEP 14.030-250, nesb ddade

de Rlbeirão PÍeb € estado de São Paulo. sob NIRE n." 35.902.8{17.101 e CNPJ

or./l{x).o4it/0oo2-79.

FILIAL II - Avenida Portugal, n.o 843, balrro Jardim São Lulz, CEP 14'020-380, nesta

ddade de Ribelrão PÍeto e sEdo dê Sáo Paulo.

Podendo, entretanto, abrlr e ftdrar flliaís em qualquer parte do tenitorio nacional, com ou sem

capltais autônomos parc os devidos fins.

Y) DOCÁPTTALSOCTAL

O capltal social é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) toElmente lntegrallzado, dlvidido em 2.000 (duas

mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, neste ato em moeda corrente do país,

ficando o capltal social subscrlto e dlstribuído da seguinte brma: {g
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PAúGRAFO PRIMEIRO - A responsabilldade de cada socio é restrlta ao valor de suas quotâs,

mas todc respondem solidarlamente pela lntegrôlização da totalldade do capltal social,

,^pi6puto SEGUHDo - Âs quotas da sociedade são lndMsÍve's e não pode ser cedldas ou

transferidas sem o expr€lso consenümento dc outros sóclos, a que ficam asseguradas, em

lgualdade de condlções e pneço, o dlrelto de preferênda para a sua aqulslção se postas a venda,

formalizando, se reallzada a cessão delas, a alteraçlo contratual pednente

vI) DA DUR çÃO DA SOCTEDADE

A sociedade tem süa duração por tempo indeErmlnado, considerando-se o seu início em 20 de

Junho de 19!16, podendo ser dlssolvlda a qualquer época, uma vez observada a leglslação

ügente.

\Ãr) DAADMTNTSTRAçÃO

A admlnlstração da sodedade cabe a ambos os sócic, lsoladamente, com poderes e atrlbulções

de reallzar todas as opera$es para a consecução de seu objeto socjal, represenbdo a socledade

ativa e passlva, Judlcial e erôÍôJudicial,

PAúGRAFO ÚnfCO - os admlnlsüadores llcam autorizadG a usar o nome empresarial,

vetado, no entanb, em atividades estranhas ao interesse sodal ou assumlr obrigações seja em

favor de qualquer quoüsta ou de terceiros, bem mmo onerar ou alterar bens lmóveis da

socledade, sem a autorlzação dos sócios,

vru) DAs RETTRADAS DE PRó-TABORE

Ambos os sódos têm dlrelto a uma reürada mensal, a ítulo de pró-labore e/ou diüdendos, de

acordo com a leglsla$o vlgente e a conveniênda da empresa e do socio,

PAúGRAFO ÚfftCO: O valor de reürada de Pró labore ou divldendos serão determinados

mensalmente de acordo com a capacldade flnanceÍm da sodedade e os resultados apurados pela

mesma.

sóclos NC QUOTAS VALOR- R$
GIâUCE PENAROTI K)RTI 1.900 R$ 1.9q),00
KI.EBER WITIIAN FORTI 100 R$ 100,00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 2.000 R$ 2.000,00

Ye
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DO DORESUbTADOESUADISTRIBUIçÃO

O exerddo soclal coincidiÉ com o ano cMl, encenando-se em 31 de dezembro e ao térmlno de

cada o<ercício, c admlnlsüadores pr€§tarão contas Justlflcadas de sua administsa$q elaborando

as demonsha@ f,nancelras dgldas legalmente.

PAúGRAFO PRIIIEIRo - A socledade ddlberará em reunião dc sóclos, devldamente

convocada, a respelto da dlstrlbulção dos resultados, despropordonal aG percentuais de

parüdpação do quadro socleÉrlo, segundo autorlza o aÉigo 1.007, da Lel no 10.406/2002.

PAúGRAFO SEGUNDo - Flca a soc{edade autorlzada a distribulr anteclpadamente lucros do

o<erddo, com base em leMantamento de balanço lntermediário, observada a reposlção de lucros

quando a distrlbulção afetar o capltal sodal, conforme estabelece o arügo 1.059, da Lei no

10,406/2002.

x) DA CESSÃO E TRAI{SFER.ÊNCrA DE QUOTAS

As quotas da Socledade são lndividuais e não podem ser cedidas ou transferidas sem o epresso

consenümento dos demals sóclos, cabendo, em lgualdade de condlções, o direlto de preferênda

para os sócios que queiErm adquiri-las,

PAúGRAFO ÚXICO - O sóclo que deseJar rcurar€e da Sodedade deverá comunlcar aos

demals, por lntermédlo de carta reglsbada, com anteedêncla de 90 (noventa) dlas, a sua

Intençâo de não mais @nünuar na Socledade, todavla, os haveres apurados em balanço espalal,

serão adlmplidos (pagos) em 20 (vinte) prestaÉ€s lguals e sucessivas, sendo cerb que a primeira

vencerá após 60 (sêss€nta) dlas contados da daE do reftrido balanço espedal.

xr) Do FAT."ECTMENTO DE SÓCIO

Falecendo ou lnterdltado qualquer sóclo, a socledade conünuará suas atividades com os herdelros

sucessores e o incapaz, Não sendo possÍvel ou lno<isündo lnteresse destes ou do socjo

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrlmonlal

da sodedade, à data da resolução, veriflcada em balanço especlalmente levantado.

PAúGRAFO ÚnfCO - O mesmo procedlmento seÉ adotado em ouúos casos em que a

socledade sê resohrd em rela$o a seu sóclo.

Y»



EI) DAs DIt'tRrcÊNCIAli SOCIAIS E FORO

Para s/enfual proposifura Oe quatquer açao Àu proceaimento entre 06 socios ou deles conta a

socledade, fundada em suô eDdstênda, admlnlsúação ou neste lnstrumento, flca elelto o foro da

cidade de Ribelrão Preto, Estado de São Paulo, com renúncia expr€ssa de qualquer ouüo foro, por

mais especial ou prlvlleglado que seja, ainda que venha oconer mudança de domlc0lo de qualquer

dos quoüstas,

XIII) DA RESX'NSABILIDADE ÉCilICA
A responsabilidade técnlca dos servlços a serem presbdoo pela socledade flcará a cargo da socia

GIâUCE PENAROTI FORTI, devidamente habllltada regisbada no Conselho Regional de

Farmácla do Esbdo de São Paulo, sob n.o 20.961.

xnD Do DESI,IPEDIMENTO

Os admlnlsüadores declaram sob as penas da lel, de que não estão Impedidos de exercerem a

ativldade empresarial, por lel especial, ou em virfude de condenação crimlnal, ou por se

enconuarem sob os efeitos dela, a pena que vede, alnda que temporarlamente, o aesso a cargos

públicos; ou por cÍlme falimentar, de prwarlcação, pefta ou subomo, conorssão, peculato, ou

contra a economla popular, contra o slstema flnanceiro nadonal, conüa normas de defesa da

conconêncla, @ntm as rela@ de @nsumo, fé publica, ou a proprledade.

E por estarem asslm Justm e mntratados, assinam o presente instrumento de aheração de

Contrato Sodal em 03 (bês) üas de lgual teor e furma,

Ribelrão Preto/SP, 26 de Malo de 2015.

BER WILLIAT{ G PE FORTI

í
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21t07 t20',t7 Gmail - orÇamento l(/

Prefeitura Nova Santa BáÍbara <licitacaonsb@gmâll.com>

J

M Gmail

orçamento

Fórmulas e CIA <Íormulasêcia@hotmail.com>
Para: PreÍêitura Nova Santa Bárbara <licitacaonsb@gmail.com>

2'l de julho de 2017 17:O4

Boa Tarde, na receita esta pedindo 4009r, se for comprar as 4009r em um pote só sai R$
77,90. Agora se vc quiser que colocamos em potes separados, seria 10 potes de 40 gr que vai
sair cada pote R$ 9,20!! Entendeu?? Dúvidas estamos a disposiçãol! Obgl!

De: Prefeitura Nova Santa Bárbara <licitacaonsb@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 21 de iulho de 2017 16:56
Para: formulasecia@hotmail.com
Assunto: orçamento

Fêxlo das mensag€ns anteíorês ocultol

httpsJ/mail.google.coíÍúmailçatul,l?ui=2&ik=ocbg í b0e0a&jsveFJSyF_mepxC4.pt_BR.&view=pt&msg= 15d66c09b8db5â29&seaích=inbox&srml=. .. 1/1
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CÁ,'xA
CAIXA ECONÔMICA FEDERÁL

CeÉificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0725964A|000I-26

RâzãO SOCial: UTSUNOMIYA E UTSUNOMIYA LTDA

Nome Fantasia: FOR.MULAS E CIA

Endereço: AV RIo DE IANEIRo 1061 / CENTRO / ASSAI / PR / 86220-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Arl.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: O8/O7 /2077 06/08/2017

Certificação Número: 2 40335tt14827743

Informação obtida em 26/0712077, às 10:58:01,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

ldel 26/0'11201'l 1058
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brâsil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UTSUNOMIYA & UTSUNOMIYA LTDA - ME
CNPJ: 07.259.648/0001 -26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicaçâo da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. í1 da Lei ns 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍlcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.Íazenda.gov.br> ou <http://wwwpgÍn.Íazenda.gov.br>.

Certidão emiti ratu mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1 .75'1, de 0211012014
Emitida à 32 do ia 27104120'17 <hora e data de Brasília>
Válida a 24t'10t2017
Código
Qualqu er

controle certidão: A1 45.1 8F9.E789.0882
emenda invalidârá este documento

1t1
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26t07 t2017 Comprovante de lnscriÉo e de Situâçáo Câdastral

Comprovante de lnscriçáo e de Situação Cadastral
J'

Contribuintê,

ConÍira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadasúal.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD]CA

NúMERo DE rNscRlÇÁo
07.259.6i18/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

OATA OE ABERTURA

24t0?J2005

NOME EMPRESARIÁL

UTSUNOMIYA & UÍSUNOMIYA LTDA . ME

T|ÍULO DO ESÍAAELECTMENÍO (NOME OE FÁNIASI^)
FORMULAS & CIÂ

cÓotco E DEscRrÇÀo oa ATtvrDAoE EcoNÔMtcA PRTNcIPAL

47.71.7 42 - Co.nátclo varêllsta do produtos Íarmacêutlcos, com manlpulação dê fórmulas

cÔorco E oEsc OAS ANVIOADES ICAS S

47.7'1.7{1 . ComóÍclo varoiista do produtoa ,armacôutlcos, sem manipulação dê fórmulas

CÔOIGO E OESCRIÇÁO DÀ NAÍUREZÂ JURIOICA

206-2 . Sociodade Emprosária Limitada

LOGRADOURO

AV RIO DE JANEIRO
NÚMERO

1065

CEP

E6.220{00
EAIRRO/OISTRITO

CENTRO
MUNtclPto
ASSAI PR

ÍELEFONE

{43} 32624964

COMPLEMENTO

ENOEREÇO EL tco

ENTE FEDERÁTIVO RES VEL (EFR)

TÍVÂ

DE SIT

D^TA OA SrrUAÇÁO ESPECTÂL

Aprovado pela lnstrução Normaliva RFB n0 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 2610712017 às'10:57:06 (data e hora de Brasília). Página: 't /'1

Consulta OSA / Capital Social Voltar

oara oa struaÇÃo caoasÍR L

24J02J2005

srÍuaçÃo EsPEcr !

i-ili

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui
Atualize sua Dáqina

Prepârar Pegine
pára imprôssáo

https:/ rww rêcêila.íazenda.gov.br/pessoajuridicá/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1t1
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UTSUNOMIYA & UTSUNOMIYA LTDA - ME
cNP' - 07.2 59.648/0001-26

SEGUNDA ATTERAçÃO CONTRATUAL
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UTSUNOMIYA & UTSUNOMIYA LTDA _ ME
cNPJ - 07.259.648/0001-26

SEGUNOA ATTERAçÀO CONTRATUAL
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1810712017

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência expedida
pela Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a
aquisição de Medicamento Manipulado, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

NOVA SANTA BARBARA

,/lz
áí;í#

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



,,1G
It*I

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNÂ

Nova Santa Bárbara, 25107 12017

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilldade

Assunto: Aquisição de medicamento manipulado.

Senhorita Contadora:

dotaçáoorçamentáriarlxl.:,i,'$;#â:f 3;r"1"-:"ii:tH;Jffi :,:::1"'.'f;
solicitação da Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde,
num valor márximo previsto de R$ 467,40 (quatrocentos e sessenta e sete
reais e quarenta centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris uditk dos ntos
Setor de Licitações

Rua Walfiedo Bimencouí de Moraes no 222,cenÍo,8 43.3266.8100. Z - 86.250-000 Nova Sanra

Bárbara. Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.gov.br - wr.r'w.nsb.Dr.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA .rJ

ESTADO DO PARANA

coRREsPoNoÊHcn TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 2510712017

De: Departamenb de Contabilidade
Para: Setor de Licitaçóes

Em atençáo à correspondência interna expedida por
Vossa Senhoria em data de 2510712017, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para aquisiçáo de medicamento manipulado, conforme
solicitaçáo da Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, num
valor máximo previsto de R$ 467,40 (quatrocentos e sessenta e sete reais e
quarenta centavos).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
00í - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2500; 2510.

Sendo o que se apÍesenta para o momento

Atenciosamente,

\. It\
/\,/\

Laurita dé Souza\ampe
Contadia/CRC 045096/0-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Cenrro, I43.3266-8100, = - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara. Paraná - E- - ww*'.nsb.Dr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
u,J

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2510712017

Prezado Senhor,

Em atençáo à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares
de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a aquisiçáo de medicamento
manipulado, num valor máximo previsto de R$ 467,40 (quatrocentos e sessenta e
sete reais e quarenta centavos) e informado pela Divisáo de Contabilidade da
existência da previsão orçamentária através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.30'1 .0340.2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2500;2510.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C Lu os Sa

Setor de icitações

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes. 222 - Cep. 86250-000 - Fonsfa\ (043) 3266.8100 - C N.P J. N " 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoAnsb.Dr.Êov.br - Nova Sanla Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA SANTA BARBARA
Áv. Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Fone/Fax (043) 3266'8100

cNPl N.e 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsh-pr.gov.br - Nova Santã Bárbara - Paraná

Porecer jurídico

Solicitonte: Deportomento Municipol de Licitoçoes e Conirotos

Ref. Possibilidode do feituro de dispenso de liciloçõo poro o oquisiçõo de

remédio monipulodo poro pociente infontil.

Troto-se de consulto ocerco do plousibilidode jurídico do odoçõo de

dispenso de licitoçõo no otendimenlo do Secretorio Municipol de Soúde,

que pede o monipuloçoo de medicomenlo em beneÍício de pociente

infontil, eis que ele possui, conforme lqudo médico, "constipoçõo intestinol

crônico, de difrcil lrolomento, ossociodo o inconlinêncio fecol e cólicos

imporiontes".

E o breve relotório.

Ao primeiro ponto, veriÍico-se que sõo consfontes nos outos os

seguintes documentos: pedido e justificolivo do Secrelorio Municipol de

Soúde, loudo médico dizendo sobre o moléstio e o necessidode do

medicomenlo e olgumos cotoções do monipulodo.

Dos informoções estompodos pelos documenlos, se percebe que o

medicomento é de gronde relevôncio poro o soúde do pociente, que,

com o perdõo do olecnio, estó com o sistemo digestivo comprometido.

Tolvez, nõo sejo intelecçõo unônime entre os operórios do Direiio, mos, em

se lrolondo de soúde, o questoo é de urgêncio, e mois, quondo o mesmo

pode resultor comprometido, porciol ou tololmenle, o folo jó desoguo em

situoçõo emergenciol.

:U

.)



!lPREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walfredo Binencourt de Moraes n0 222, Fone/Fex (043) 3266-8100

cNPl N.e 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsh(ansb-nr.gov.br - Nova Senta Bárbara - Paraná

E, justomenfe quondo em circunsÍôncios emergenciois, o legislodor

infroconsiitucionol prevlu. no Lei n. 8.66ó/93, populor Lei de Licitoções e

Controtos, o hipótese de dispenso de licitoçõo. colcodo, vole dizer, no orl.

24, inc. lV. In verbis:

AÍ1.24. E dispensóvel olicitoçõo:

lV - nos cosos de emergêncio ou de colomídode público. quondo

corocterizodo urgêncio de otendimento de situoçõo que posso

ocosionor prejuízo ou comprometer o seguronço de pessoos, obros,

serviços, equipomentos e oulros bens, públicos ou porticulores, e

somente poro os bens necessórios oo otendimento do siluoçõo

emergenciol ou colomitoso e poro os porcelos de obros e serviços que

possom ser concluídos no prozo móximo de 180 (cento e oitento) dios

conseculivos e ininterruptos, contodos do oconêncio do emergêncio

ou colomidode, vedodo o pronogoçõo dos respectivos controlos;

Cujo regro é cloro no sentido de ser o dispenso ocimo em rozõo de

emergêncio (o que ocorre no coso corrente) ou colomidode pÚblico, o

que deverio ser otestodo por oto normolivo expedido pelo Poder PÚblico,

porém, nôo é o que do guorido ô dispenso plonejodo pelo Adminislroçõo.

Mois sobre o dispenso com reloçõo o emergêncio no controtoçõo,

bem pode ser vislo o portir do Reexome Necessório 579403-8 - j. 31 101 /12,

julgodo pelo Tribunol de Justiço do Estodo do Poronó. relotório de lovro do

eminenie Desemborgodor José Morcos de Mouro:

DIREITO ADMINISTRAIIVO . REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO POPULAR COM

PEDIDO DE LIMINAR - DISPENSA DE LICITAÇÃO POR OCASIÃO DA

CONSTRUÇÃO DA PENITENCIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU E DA CASA DE

CUSTODIA DE CURIIIBA - SIIUAÇÀO APRESENTADA QUE SE ENQUADRAVA EM

.\

L_/



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Wâlfredo Bittencourt de Moraes nq 222, Fone/Fax (043) 3266.8100

cNPl N.s 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsh@nsb.pr,Ep].U - Nova Santa Bárbara - Paraná

CASO DE EMERGÊNCrA - LTCTTAÇÃO DTSpENSÁvEL - rNTEL|cÊNCtA DOS

ARTTGOS 37. tNCtSO XXl. DA CONSTTTUTÇÀO FEDERAL, E 24. tNC|SO tV. DA LEt N"

8.66611993 - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA INTEGRALMENTE,

Considerondo-se o si'tuoÇoo cÍítico pelo quol possovo o sistemo corcerório

poronoense quondo do decisÕo do reolizoçoo dos obros em discussÕo, poí

se trolor de coso de emergêncio, resto plenomente coroclerizodo o hipótese

previslo no o.tigo 24, inciso lV, do Lei no 8.66611993, sendo o licitoçÕo

dispensóvel.

REEXAME NECESSÁRIO N" 579403-8, DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITAN^ DE CURITIBA - 3' VARA DA FAZENDA PÚBLICA,

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

REMETENTE: JUIZ DE DIREITO.

AUTORES: GUILHOBEL AURÉLIO CAMARGO E MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

DO PARANÁ.

RÉUS: D. M. CONSIRUTORA DE OBRAS LTDA,, ESTADO DO PARANÁ, JAIME

LERNER E JOSÉ IAVARES DA SILVA NETO.

RELATOR: DES. MARCOS MOURA.

ACORDÃO

Vistos, relotodos e disculidos esles outos de Reexome Necessório sob n"

579403-8, do Foro Cenkol do Comorco do RegiÕo Melropolilono de Curitibo -
3" Voro do Fozendo Públíco, Folêncios e RecuperoÇÕo Judlciol, em que é

remetente Juiz de Direilo, ouÍores Guilhobel Aurelio Comorgo e Minislério

Público do Estodo do Poronó e réus D. M. Conslrutoro de Obros LÍdo., Estodo

do Poronó, Joime Lerner e José Tovores do Silvo Neto.

L Guilhobel Aurélio Comorgo ojuizou, peronte o MM. Juízo de Direilo do 3'

Voro do Fozendo Público, Folêncios e RecuperoçÕo Judiciol do Foro Cenlrol

do Comorco do Regioo Meiropolilono de Curitibo, AÇõo Populor com Pedido

de Liminor em Íoce do Estodo do Poronó, Joime Lerner e D. M. Conslrutoro de

Obros Ltdo., no quol requer, liminormenle, o suspensÕo dos obros de

consiruçÕo de presídios, nos lermos do ortigo 5', inciso lV, do Lei n" 4.717 /19ó5.

Ao finol, pugno pelo onuloçÕo do controto Íirmodo pelo odministroÇôo e

pelo terceiro ré, condenondo-se os requeridos oo pogomento dos cuslos

processuois.

é

ê
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Av. Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Fone/Fax (043) 3266-8100
cNPl N.e 95.s61.080/0001,60

E-mail: pmnshlansb.nr.gov.hr - Nova Santa Bárbara . Pâraná

Adulu, poro tonto, em síntese, os Íls. O2ll4, que: o) o governo do Eslodo do

Poronó controlou, sem o reolizoçÕo de prévio procedimenlo licitolório, o

empreso ré poro o consiruçÕo do Penitencióíio de Foz do lguoçu e do Coso

de Cusiódio de Curitibo, oo orgumenio de que se trotorio de siluoÇõo de

coróier emergenciol, hovendo o dispenso do licitoÇÕo, consoonle dispÕe o

ÕÍligo 24, inciso lV, do Lei n' 8.66611993: b) os conlrotoÇoes necessórios poro

minoror o impocto do situoçÕo emergenciol devem ser preliminores, visondo

prestor os primeiros socorros à situoçõo coólico, sendo que os providêncios

posteriores, visondo reslobelecer o stolus quo onle, devem seguir os di'tomes

do Lei de LicitoçÕes; c) o hipóiese em opreÇo nÕo se coroclerizo

como situoÇÕo de emergêncio, por nÕo se trotor de evento onômolo e

excepclonol, pois o sislemo prisionol existe e funciono, bem ou mol; d) de

ocordo com o disposlo no orligo 24, inciso lV, do Lei n" 8.6ó611993, os obros

cujo liciloçÕo Íoi dispensodo por emergêncio devem ser concluídos no prozo

de 180 (cento e oilento) dios consecuÍivos e inintenuptos, contodos do

ocoÍêncio do emergêncio; e) o siluoçôo em onólise corocterizou o obuso de

poder e o flogronte ilegolidode por porle do AdminlslroÇôo

Público; f) o siluoçÕo de emergêncio deverio ter sido píeviomente decretodo

e ter hovido o suo homologoçÕo, o teor do previslo no ortigo 3' do Decreto n"

895/ I 993; e, por fim, g) os requisilos poro o concessÕo do Iiminor esloo

presentes, configurondo-se o fumus boni juris no ousênclo de procedimenlo

liciloiório exigido em lei, pois nÕo existe o emergêncio olegodo, e o periculum

in moro no dono oo erório, eis que, como os obros estÕo em ondomenlo, os

pogomentos sõo efetuodos em conformidode com os elopos executodos, e

no quebro do morolidode do Administroçôo Público, em rozÕo do ilegolidode

de seus olos. JunÍou documentos os Íls. I 5/2 ]

A re D. M. Construtoro de Obros Ltdo. opresentou contes'toÇÕo os fls. 45lóó,

oduzindo, em sede de preliminor, que: o) o outor nôo se referiu, no suo

peliçõo iniciol, o lesividode do olo que pretende involidor, estondo ousente

requisílo poro o conhecimento do oçõo populor, com o consequenle

extinÇôo do processo sem julgomento do mériÍo; e b) demois disso, nÕo

houve demonslroÇÕo do pre.iuÍzo oo potrimônio público pelo outor, com o

ousêncio de um dos requisitos essenciois do oçÕo populoÍ. No mérito, sustento

que: o) o oulor nÕo opresenlou oo Juízo o conlroto que pretende sejo

declorodo nulo, nem cópio do procedimento odminístrolivo

de dispenso de licitoçÕo, nÕo tendo, oindo, requerido lol cópio o
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E-mail: p.Elsbt@arb+r€alábr . Nova Santa Bárbara - Paraná

AdministroÇÕo; b) o pedido deve ser julgodo improcedenle, pois o oulor

fundomenlou suo prelensÕo exclusivomente em Íotos existenles em nolício

de jornol, violondo o regro do ônus do provo, previsto no orÍigo 333, inciso l.

do Código de Processo Civil (LGL\19/3\5); c) deve-se consideror, oindo, que

sôo presumidos vólidos os otos odminislrotivos, que se revestem de presunçÕo

de legitimidode; d) o decloroÇÕo de emeÍgêncio no hipótese em telo deve

obedecer oo disposlo no ortigo 26 do Lei n" 8.66ó11993, em se tro'tondo

de dispenso de licitoçÕo, e nÕo oo previsto no Decrelo n' 895/1993, que se

refere oo Sistemo Nocionol de Defeso Civil, mois especiticomenie,

os siluoÇÕes de desoslre; e) o AdministroÇôo cumpriu os requisitos exigidos

pelo processo de dispenso. quois sejom, o coroclerizoçÕo

do situoçÕo emergenciol, o rozÕo do escolho do execulonle e o juslifico'tivo

do preço; f) oo con'trório do ofirmodo pelo oulor, o emergêncio estó ligodo o

necessidode de olendimento lmediolo o cerlos inÍeresses, cuio submissÕo o

processo licitolóíio prévio socrificorio volores de proteÇÕo gerol e de bem

comum; g) relolo o siluoçÕo em que se encontro o sístemo corcerório em

Curitibo e em Foz do lguoçu; h) em umo perspectivo mois fovoróvel, o obro

precedido de liciÍoçoo se iniciorjo quondo o controlo impugnodo e os obros

nele previstos estivessem concluídos; i) o AdminislroÇÕo PÚblico reolizou

procedimento competilivo público, no quol o ré opresentou o melhor

proposto de preço e o condiÇôo mois vonloioso e seguroi j) o outor confunde

os institulos do providêncio coulelor e do ontecipoÇÕo dos efeitos do lu'telo

.iurisdicionol, sendo que o suspensÕo dos eieilos do oto otocodo em oçÕo

populor lem noturezo estriÍomenie coutelor, com vlstos o impedÍ o

peípetuoçõo do lesõo oo erório; k) o outor viso, com o pedido liminor, o

solisfoÇôo de suos preiensÕes subjetivos ontes do decisÕô deÍinitivo do feiÍo;

e, finolmenle, l) o suspensÕo dos obros depreciorio, ropidomente, o

conslruçÕo porciol, ensejondo prejuízo oo erório e os equipes poderiom seí

desmobilizodos e, depois, chomodos novomente oo serviÇo ou conlinuoríom

sendo remunerodos poro oguordor o soluÇÕo do demondo. Requer,

ossim: o) o indeÍerimenlo do medido liminor pleiteodo; b) o extinçôo do

presenie oÇÕo, com bose no oiigo 267 , inciso Vl e § 3', do Código de

Processo Civil (LGL\1973\5). combinodo com o ortigo l'do Lei o'4.71711965.

devido o ousêncio de orgumentos e de provos do lesividode oo polrimônio

público deconenle do olo impugnodo; e c) sejo julgodo Íololmente

I'<2



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walfredo Bittencourt de Morees ne 222, Fone/Fax [043J 3266-8100

cNPl N.' 95.561.080/0001.60
E-mail: plDnshl@trsbü€axbr. Nova Santa Bárbara - Paraná

improcedenle o pedído Íormulodo no iniciol. Acostou documenlos às fls.

6713?3.

Por suo vez, o Estodo do Poronó opresenlou contestoçÕo os fls. 394/407,

olegondo, em sumo, que: o) o oulor nÕo comprovou o lesividode oo

potrimônio público que o ousêncio do procedimento llcitotório

cousou; b) demois disso, mero olegoçôo de dono ineviióvel nÕo pode ensejor

o deÍerimenlo de medido liminor conlro o Administroçôo Público,

considerondo-se que pode cousor prejuízos irreversíveis por ocosiÕo do

porolisoçÕo dos obros em ondomenÍo; c) o interpretoçôo feilo pelo

requerente do vocóbulo "emergêncio" nôo osseguro o bom direilo invocodo

e nÕo é suficiente poÍo o concessõo de liminor: d) poro se uÍílizor do oÇÕo

populoí, é necessório o comprovoçôo do ilicitude e do lesividode do oio
questionodo, em conÍormidode com o previsto no ortígo l' do Lei no

4.71711965 e no ortigo 5", inciso LXXlll, do ConstituiçÕo Federol

(LGL\1988\3);e) o oto seró onulodo se for comprovodo que produziu lesõo

oo polrimônlo público, configurondo-se esto como condiÇõo do oÇÕo

populor, consoonle doutrino e jurisprudêncio pótrios; t) o controtoÇÕo do

empreso ré sem licitoçôo obedeceu oo disposlo no ortigo 24, inciso lV, do Lei

n'8.óóól1993, eis que ocorrenfe siluoçôo de emergêncio nos dislritos policiois

de Curiiibo e de Foz do lguoÇu; g) o conslruÇÕo dos obros viso evilor o

socrifício dos seguinles volores lutelodos pelo oídenomenio lurídico: o vido

dos delentos e o seguronÇo público, ombos oÍetodos pelo superlotoÇÕo; h) o

procedimenio licitolório é demosiodo moroso poro o soluÇõo

do emergêncio que se verifico; i) o decíelo que o outor se utilizo poro

conceiluor emergêncio regulo o Sisiemo Nocionol de DeÍeso Civil, sendo o

definiçôo de emergêncio limilodo devido à próprio finolidode do

decreto; j) o controtoçÕo é o vio odequodo e eÍetivo poro eliminor o risco,

umo vez que seró possível o remoÇÕo de prolicomente todo o excesso de

Iotoçõo dos distriÍos e presídios do Estodo, com o eliminoÇÕo de polenciol

dono o seguronÇo público; k) vórios outoridodes públicos obseívorom o

ocoÍrêncio de situoçÕo limile nos cosos de de'tenÇÕo e presídios, pugnondo o

Adminislroçôo Público o odoçôo de medidos emergenciois; l) o conirotoçÕo

em opÍeço possui cunho solisfotivo, pois hó prevlsÕo do conclusÕo dos obros

denlro de 180 (cenio e oitenio) dios, nÕo sendo necessórios providêncios

posleriores ou procedimento licitolório; e, por fim, m) nÕo é preclso hover o

prévio decreloçôo de siluoÇõo de emergêncio, pois o Lei n" 8.óóól1993, que

l
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instiiui os normos poro licitoÇÕo, nÕo prevê tol exigêncio. Pugno, deslo Íormo,

pelo ímprocedêncio do pedido do outor. Acostou documen'los os fls. 408/51ó.

As fls. 5ó4, o pedido de tutelo onlecipodo foi indeÍerido, bem como

determinodo o inclusÕo, no pólo possivo, dos ouloridodes que oulorizorom ou

oprovorom o prólico do oto impugnodo.

O Miniíerio Público do Estodo do Poronó prosseguiu no pólo olivo do feilo,

nos lermos do ortigo 90 do Lei n' 4.717/1965, às fls. ó08, dionle do folo de o

outor nÕo ter promovido o cifoçÕo dos lilisconsorles necessórios no prozo

ossinolodo no despocho de fls.5ó4. Assim, indicou como lilisconsories possivos

necessórios os Srs. José Tovores do Silvo NeÍo e Joime Lerner.

Joime Lerner opresentou confestoçÕo ds Íls. 612/622, olegondo que:o) o

presente feito deve ser exlinlo sem julgomento do méÍito, com bose no ortigo

267, inciso lV, do Código de Processo Civil (LGL\1973\5), por ter o Ministério

Público ossumido o suo outorio opós o decurso do prozo legol, nõo hovendo

que se folor em direito o intimoçõo pessool, ocosiÕo em que se iniciorio o

conlogem de prozo; b) oo ossumir o oulorio do presenle oçõo populor, o

Minisiério Público deverio declinor os motivos pelos quois eslovo ossumindo o

outorio, de formo o possibilitor que os porles impugnossem o

prelensÕo: c) portonto, o presenle feiÍo deve ser julgodo exlinto, sem

julgomento do mérito, com bose nos orÍigos 2ó7, inciso I, e 295, inciso Vl,

ombos do Código de Píocesso Civil (LGL\ 1 973\5), e no oÍligo 22 do Lel n'

4.71711963: d) devem figuror no pólo possivo os pessoos que porticlporom do

processo odministroiivo, pois o lilisconsorle openos exominou o mérito do

controtoçôo, suo conveniêncío ou noo poro o AdministroçÕo PÚblico, eis que

nÕo lem formoçõo em Direito, e sim, em Arquileluro; e) poderó indicor o

nome dos pessoos que enlende devom integror o presente demondo; f) o réu

nôo lem responsobilidode olgumo sobre o queslÕo debotido, umo vez que

nos decisÕes que proferiu nos píocessos odministrolivos Íoi cloro oo oulorizor

os conlrotoções, desde que fossem cumpridos os exigêncios legois; e,

finolmente, g) o dispenso de liciÍoçôo se boseou no ortigo 24, inciso lV, do Lei

n' 8.66611993, consoonle se denolo dos olegoÇÕes proferidos nos

conlesloÇões opresen'todos onteriormente pelos demois réus. Requer o

improcedêncio do pedido Íormulodo pelo outor, declorondo-se o demondo

moniÍeslomente temerório, com o condenoÇÕo do outor oo pogomenio do

décuplo dos custos (ortigo l3 do Lei n' 4.717/1965) e dos honorórios

odvocotícios. Juntou documenlos os fls. 6231627.
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José Tovores do Silvo Nelo, por suo vez, os fls. ó3l/óó0, opresentou

contes'loÇÕo, oduzindo que: o) o processo deve ser exlinlo sem julgomenlo

do merito, com bose no orÍigo 267, inciso lV, do Código de Processo Civil

(LGL\1973\5), eis que, inslodo o ossumir o oulorio do Íeito, dionie do inércio

do outoÍ, o Minislério Público só o fez depois de decorrido o prozo

legol; b) nõo hó que se folor que o Ministerio Público tem direito,

no siiuoçÕo em opreço, o intimoçÕo pessool do seu representonte, conforme

decisÕo proferido por esto Corle de JustiÇo; c) o processo lombem deve ser

extinto sem julgomenlo do mérilo, com bose nos ortigos 267, inciso l, e 295,

inciso Vl, ombos do Código de Processo Civil (LGL\1973\5), e no ortigo 22 do

Lei n" 4.71711965, por nôo ter o Ministério Público declinodo os molivos pelos

quois estovo ossumindo o outorio do oÇÕo, conforme determino o oÍligo 282.

inciso lll, do Código de Processo Civil (LGL\1973\5);d) como os conlrotos em

queslÕo torom execulodos, concluídos e os obros enlregues, lendo o outor

requerido openos o suo onuloÇÕo, reslo potenle o perdo do objelo desle

feiÍo, consoonle disposto no ortigo 4ó2 do Código de Processo Civil

{LGL\ l973\5) e no ortigo 22 do lei n' 4.71711965: e e) lronscreve, ipsis lilleris, os

orgumentos opresentodos no conlestoÇôo do Estodo do Poronó e do

empreso D. M. Construtoro de Obros Ltdo. Pugno, ossim, sejo o processo

julgodo extinlo, sem onólise do mérito, ou pelo perdo do objeto, e, oo finol,

sejo julgodo o pedido do iniciol improcedenle, declorondo o demondo

monifestomenle temerório. com o condenoÇõo do Minislério Público do

EsÍodo do Poronó oo pogomento do décuplo dos cuslos processuois e dos

honorórios odvocolícios.

As preliminores de extinÇõo do processo sem lulgomenlo do mérilo pelo Ío'to

de o MinisÍério Público ier ossumido o oÇÕo populor foro do prozo, bem como

por nõo ler informodo os motivos pelos quois o ossumio forom rejeilodos, às fls.

67 4167 5.

As fls. ó8ó, o pedido de reconhecimenlo do perdo do objeto do presente feito

tombém nõo foi ocolhido, eis que o pleito tormulodo pelo outor se reslringe ô

nulidode do controlo, que poderó ser reconhecido muilo emboro o obro jó

tenho sido concluído. Contro esso decisÕo, o réu José Tovores do Silvo Nelo

inlerpôs recurso de ogrovo retido, às Í|s.693/696.

Devidomente intimodos poro especificor os provos que prelendlom produzir

(fls. ó8ó), os porles EsÍodo do Poronó, Joime Lerner e José Tovores do Silvo

Nelo informorom, os Íls. ó88, ó91 , ó92, respeclivomente, que noo tinhom

,)
v._:_-.,
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píovos o produzir. Por suo vez, o ré D. M. Conslruloro de Obros Ltdo. pugnou,

os fls. ó89ló90, pelo depoimento pessool do outor, pelo produÇÕo de provo

leslemunhol e peíciol, bem como pelo junlodo de novos documenÍos.

Finolmenle. o outor Guilhobel Aurélio Comorgo Íequereu o produçÕo de

provo documenlol e de provo periciol contóbil.

Por ocosiÕo do oudiêncio preliminor, os fls. 201, o empreso requerido desistiu

do produÇÕo de provos e Íoi oportunizodo os pories o opresenloÇoo de

memoriois, nos termos do disposlo no ortigo 7', inciso v, do Lei n' 4.71711965,

lendo os réus os opresentodo os fls. 707/711,713/718 e 720/729 e o outor, os

Íls. 7331739 .

Ullimodo o Íeiio, o iluslre Juiz singulor proferiu o respellóvel sentenÇo de fls.

7431750, no quol julgou improceden'te o pedido formulodo no iniciol,

com bose no ortigo 2ó9, inciso l, do Código de Processo Civil (LGL\1973\5).

Por enlender nÕo ler hovido mó-fé no proposiluro do oçôo, deixou de

condenor o oulor originório oo pogomenlo dos verbos de sucumbêncio,

fundomentodo no oriigo inciso LXXlll, do ConstituiçÕo Federol

(LGL\1988\3).

Os oulos subirom o eslo Corle por Íorço do reexome necessório.

Neslo instôncio, o douto Procurodorio Gerol de JustiÇo, em porecer do lovro

do llustre Procurodor de Jusliço Vonderlei Anlonio Bonomigo, de fls. 7ó6/771,

moniÍeslou-se pelo monutençÕo integrol do senlenço objeto de reexome

necessório.

Em seguido, os oulos relornorom conclusos poro decisoo.

É o relolório.

2. ConheÇo do presente reexome necessório, por forÇo do contido no orfigo

l9 do Lei o" 4.71711965 (Lei de AÇôo Populor).

Trotom os presenles outos, em sínlese, sobre possível onuloÇôo de controlo

firmodo enlre o Estodo do Poronó e o empreso D. M. ConsÍíutoro de Obros

Ltdo., em rozÕo de indevido dispenso de liciloçÕo por ocoslõo do construçÕo

do Peniienciório de Foz do lguoÇu e do Coso de Cuslódio de CuriÍibo.

lniciolmenle, cumpre ressollor que o orligo 37, inciso XXl, do ConstituiçÕo

Federol (LGL\ | 988\3). permite que se dispense o liciloÇÕo nos hipóleses

especificodos em lei.

Por suo vez, é imperioso tronscrever o orligo 24, inciso lV, do Lei n' 8.66611993,

que prevê situoções em que o licitoÇÕo é dispensóvel:

" Ar1.24. É dispensóvet o liciloçÕo: -.\
tAI ./tl-,
\J
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lV - nos cosos de emergêncio ou de colomidode público, quondo

corocterizodo urgêncio de otendimento de siluoçôo que posso ocosionor

pÍejuízo ou comprometer o seguronÇo de pessoos, obros, serviços,

equipomenlos e outros bens, públicos ou porticulores, e somente poro os bens

necessórios oo olendimenlo do situoçÕo emeígenciol ou colomiloso e poro

os porcelos de obros e serviços que possom ser concluídos no pÍozo móximo

de 180 (cento e oiienio) díos consecutivos e ininleíruplos, conlodos do

oconêncio do emergêncio ou colomidode, vedodo o pronogoÇõo dos

respectivos controtos;"

Do onólise dos documentos encortodos oos outos, em especiol os de fls.

ó8183, veriÍico-se que o situoÇÕo pelo quol possovo o sistemo corcerório

poronoense ero críÍico quondo do decisôo do reolizoÇôo dos obros em

discussÕo. Hovio o risco iminente de rebeliões, dodos os precórios condiçÕes

que os estobelecimenlos prisionois opresenlovom, com excesso de presos,

nÕo cumprindo o suo funçÕo ressoclolizodoro e violondo os direilos

fundomentois do populoÇõo corcerório.

Com isso, nõo ho dúvidos de que o situoçÕo que oro se opresentovo se

enquodrovo em coso de emergêncio, pois o suo monutençõo ocoÍretorio

prejuízo e comprometerio o seguronço do populoçÕo em gerol, bem como

de bens públicos.

ConÍorme bem onolisodo pelo iluslre mogistrodo o quo, às fls. 749 de suo

senlenço:

"Alios, o urgêncio nôo odveio openos do violoÇõo dos direilos fundomen'lois

do populoÇõo corcerório, mos tombém do seguronço jurídico no

cumprimento dos decisÕes judiciois prolotos pelos juízes criminois.

Como se pode notor, os representontes do Poder Judiciório no Eslodo

iombem cobrovom do Execulivo Estoduol o tomodo de medidos concretos

poro o imedioto melhoro no situoçôo corcerório do Eslodo do Poronó.

Nesso ólico, os bens jurídícos envolvidos no coroclerizoÇÕo

do emergêncio erom prioritórios, pols se trotovom de frontol violoÇõo dos

direilos fundomenÍois de populoçÕo corcerório de vórios delegocios e outros

cosos de custódio do Estodo.

Mois do que evidenie, o siluoÇÕo de emergêncio ero concrelo e exigio umo

otitude imedioto, mesmo que socrificodo legolmente o requisito do

s-:

l---,
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prévio liciloÇôo poro o controtoÇôo de obros, sob indubiióvel risco de

prejuízo ineporóvel.

NÕo veio, portonto, lesÕo oo erório ou sequer ofenso oo princípio do

legolidode e morolidode no conlroloÇÕo do ré DM Conslruioro de Obros

Ltdo. poro o construçõo de um presídio no município de Foz do lguoÇu e no

Coso de Custódio no Município de Curiiibo, lotolmenle motivodo pelo

urgenle inteÍesse público."

Logo, o respeilóvel senÍenço submetido oo recurso de ofício merece ser

montido, inclusive no toconle ô ousêncio de condenoçÕo do outor originóÍio

oo pogomento dos verbos de sucumbêncio, pois nÕo exisiiu mó-fé no

proposituro do oÇôo,

3. Nesso conformidode:

ACORDAM os Desemborgodores integronies do Quinto Cômoro Cível do

Tribunol de JustiÇo do Estodo do Poronó, por unonimidode de votos, em

conhecer e negor provimenlo oo recurso de reexome necessório, monlendo-

se integrolmente o respeitóvel sentenço reconido.

Presidiu o julgomenlo o ExcelentÍssimo Desemborgodor Luiz Moteus de Limo,

sem volo, e dele porlicipou o Eminente Desemborgodor Poulo Roberlo

Hopner, bem como o llustre Juiz Convocodo em Segundo Grou Dr. Rogerio

Ribos.

Curitibo, 3l de .ioneiro de 2012.

DES, MARCOS MOURA

RELATOR

Em sÍntese, esto Procurodorio moniÍesio o possibilidode do Íeiluro do

dispenso licitotório, visto que o otl. 24, inc. lV, do Lei n. 8.666193, do

supedôneo o tonlo.

Por conseguinle, merece relroto às exigêncios conlidos no ort. 2ó,

do Lei n. 8.666/93, que sõo oplicoveis, segundo o copuÍ, o lodos os

hipoieses de dispenso do orl.24.ln verbis;

Att. 26. As dispensos previslos nos § § 2o e 40 do ort. I 7 e no ínciso lll e

seguintes do or1. 24, os siiuoÇões de inexigibilidode referidos no ort. 25.

5ú
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necessoriomente justificodos. e o relordomenlo previsto no finol do

porógrofo único do ort. 80 desto Lei deverõo ser comunicodos, dentro de

3 (três) dios, o outoridode superior, poro rotificoçõo e publicoÇõo no

imprenso oficiol, no prozo de 5 (cinco) dios, como condiçõo poro o
eficócio dos otos.

Porógrofo único. O processo de dispenso, de inexigibilidode ou de

reiordomento, previsto neste ortigo, seró instruído, no que couber, com os

seguintes elemenlos:

l- corocterizoÇõo do situoçõo emergenciol ou colomitoso que justifique o

dispenso, quondo for o coso;

ll - rozõo do escolho do fornecedor ou execulonte;

lll - juslificotivo do preço.

lV - documenlo de oprovoçõo dos projelos de pesquiso oos quois os bens

serõo olocodos.

A oplicoçõo do disposlo ocimo é no que couber. o que levo o crer,

medionte justificotivo, o dispensobilidode de um ou outro elemento

quondo impossÍvel.

Pelo exposto, esto Procurodorio entende pelo possibilidode do

odoçôo de dispenso de licitoçõo poro o conlrotoçôo do objeto

declorodo pelo Secretorio Municipol de SoÚde, olertondo, de ouiro vio,

poro o cumprimento dos devidos trômites legois.

É o porecer, solvo melhor juízo.

Novo Sonto Bórboro, 25 de julho de 2017

Gob À meid Jesus

(Í.) L

Procurqdorio Ju tco
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De acordo com o procedimento

administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara,

objeto do protocolo Í1o 6812017, referente ao processo de

dispensa de licitaçáo, para AQUISIçÃO DE MEDICAMENTo

MANIPULADO, conforme solicitaçáo feita pela Secretaria

Municipal de Saude, e sendo atendidas as normas legais

pertinentes e na forma dos artigos 24 e 26 da Lei 8666 193 e

posteriores alteraçÕes, caracteriza-se a referida dispensa de

licitaçáo.

Nova Santa Bárbara PR,26107l2OL7.
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Preço rnáxrmo/Referêncra de gteeo - 467,40
RS.

Datô PublicaÉo Termo rôlificaçáo 2619712g17

Data Càncelamento

CPF: 4271512958,0 (Lagast)

https://servicós.tcê pr.gov.brlTCEPRyMunicipaUAMUDetalhêsProcessoCompra.aspx 111
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
ESTPDO DO PARAF]A

TER}{O DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DISPENSA DE LICITAÇÂo N" 3o/2olz

Aos 30 dias do mês de setembro de 2017, lavrei o presente temo de

encerramento do processo licitatório Dispensa de Licitação n" 3012017, registrado
em 2610712017, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do no 001 ao no 068 que corresponde a este termo.

lEbino L tos

Responsável p r de Licit ões

Rua WallÍedo Biffencouí de Moraes n" 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP ' 86.250-000 Noya Santa Ilárbarâ, Paraná

- Il-mail - licildcaoiÍfnlbnlga!-U - rrrv$ . nsb.pr.gor'. b r
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lel n' 660, de 02 de abril
de 2013.

AVTSO 1. AL DO EDITAL E REABERT RA DE

REF. PREG o PRESET{CUAL No 292017. SRP

A Píeíeitura Municipal de Nova Sanla Báôarâ, Estado do Paraná, alravés do Pregoeto designado pela PorlaÍia .r0 080/2017. no lso de suas atnbuiÉes, torna públic! e para

conheomento dos inleÍessados em paÍticipar da licitação em epígraÍe, a qualtem por obleto o regislío de preços para eventual aquisiçáo de pneus, câmaras de aí e pÍotelores.
para manuteoÉo dos veiculos da írcla municipal, que Íoram eíeüvadas alteraçóês no edital. Fâce ao erposlo, í1c€m alteíadas as sêguinles datas.

RECEBIiTENTO DAS PROPOSTAS: da6 08h00min do dia 0U07i20'17 às 07h59nin do dla lí/08/20í7,

^,aentuRÁ ols pnoPosIAs: da3 08h00min às 08h59min do dia lr/08i20í7.
tNíClO DA SESSÂO DE DISPUTÂ OE PREçOS: à5 mho0Ínin do dia 1í/08/20í7.
LOCAL: wrwr.bll.oro.br "Ac€sso ldentlfrcádo no link. licitações"
Preço máximo: R5 390,0í7,32 (trczonto8 I noyenta mil, dozessele reais o tÍinl,a e dois contavos).
lníormâcõês Comolem6ntâíês: podeÍão seí obüdas em horádo de expadienle na PÍeÍeitura Municipal de Nôa Santa BárbâÍâ, silo à Rua WalÍíedo Bitlêncouít de Morêes no

222, pelo íoner 43-326É8100, ou por Email. llgi!asagl@!§D!!99$I. Site r44!.!gLp!gqlU!

Nova Santa Báóara, 26/07/2017

Marco Antônio d6 Assis Nunes
Pregoerío

PortaÍia n'080/2017

I . Ato6 do Podsr Erocutivo

MUNTCTP|O DE NOVA SÀNTA B4RBARA
EDITÀL DE CLASSIFICACAO

REF: EDÍÍAL DE TOMADA DE PREçOS t{o 3/20r7.

A comissão de licitação conslituída pelo Sr. Silvio Rosa de Lima, RG n" 5.027.764{ SSP/PR e os ínembros, Sra- Mana José Rezende, RG n' 9.170.7144 SSP/PR e o Sr

Maíco Anlônio de Assis Nunes, RG no 1.331-13É-5 SSP/PR, .rmunica aos inleressados na execuçáo do objelo do Editai de Tomada de Preço no 3i2017, qle âÉs â análise e

vedficaÉo da proposta oíertada, decidiu dassificar a seguinle proponenle:

LOÍE NO EHPRESA VALOR RI

01 LUrz pRocópo BATrsÍÂ RtBEtRo- pÂvrMENTos. ME R1279.325,84 (duzentos e selenla e nove mil, tÍezentos ê vinle e cinco
reais e oitenla e quatro conlavos),

Nova Sanla BáóaÍa,26 delulho de 2017

ptsPENsA DÊ Lict'ÍAcÃo ff 3otzo17

De acoÍdo com o píocrdimento administrativo instauÍado pelo Muncipio de Novâ Santa Báóara, objeto do prolocolo no 68/2017, reíeÍentê ao pÍoc€sso de dispensa de

ticitaÉo, para AAUISIçÃO DE MEDICAHENTO MANIPULADO, conforme solicitaçáo Íellá pela Secíetaíia Municipa! de Saúde, e sendo alenddas as nomas legais

pertinentes e na Íorma dos aítigos 24 e 26 da Lei 8666/93 e posteriores alleraçoes, caracledza-se â refedda dispeosa de licitaÉo

Nova Sanla 8áíbaÍa PR,26/07/20'17

Edc Kondo
PREFEITO MUNICIPAL

ll. AtoB do Podêr
Não há publicaÇões para a presente data

lll-Publlcldâdô
Não há publicaFes para a pÍesente dah

Dlário Olicial Eletrônlco do Município de Nova Santa Bárbara
Âua Wallrêdo Binencoun de lv6Ía6s .'222 - Cêôúo

Fon€/Fa! (43) 3266 8100
E. mil: dran@Írcra@nsb p. gov b.

ww nsb pr qov ú
htF/nsb.pí.cov Úrporlal/lranspae@ad aneoiclal el0lÍonr@n@

D6uírêirb as@do FÍ CstírÃh oglal - Ndâ Sárlâ
8áôáÉ PÉLiirÉ l,lúbpâl 9556108&00160 - aC SERASA -
Slr .ulôlid&ds á S.I,]E! d.sd. quo vÉ{âlilldo .tâyê do

cb. h{D/irEb.F{db.hdHrttrgllEíd.e{ídô}

Ouarta-Íêira, 26 de Julho de 2017.1 046 Nova Santa ParcnáBárbara,lçáo

' ' :'-*'1 : *: -j;fT...IrtTryffiFr-I1:f,.tTjiffiffi.qB
t | . . :i ,[:. ,..'-.. :-- ,...1*r . :.ii .'.{+':
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Edição:1t140

Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara - PR

avlso 1. ÂLTERÀçÁo Do EDrraL É REASERTURÂ DE pRÂzO
REF, PREGÀO PRESENCIAL N'292017 . SRP

A PreÍe'luÍa MunÉrpâi dê Novâ Sânlâ Báôâ8. Eslado do Pârená. âlrâvés ck)
PÍego€ro. dêsigrudo pela Ponada n'08C 2017. Í!o uso d€ s'ras â[rbuçõÉs,
túr}3 publ,co e p€ra conheómenb dos 

'nleÍe§§âctos 
êm pâíicipâr da liíâÉo

ed ep,graíe a qual lem po. obielo o @glsúo d€ píEço. pa? evênruâl aquistsáo
de pneus- cáíraras dê a. € prolelorÉs. Érâ mânuteJtçáo do. v6iqtlos d€ ÍÍ!lâ
muncipal. que lorãm eletrvadas altêraçiês no êdilâ|. Face âo erposlo. llÉm
allêradâs as sêguinles dâtâ§.

FTECEBIMENTO OAS PROPOSTÀS d8s 08h0(}ÍÍn do óa 03/072017 âs
07h59mrn do dia 11/082017

ABERÍURÁ DAS PROPOSÍÂS dâs 08h00min âs 08h59rtin do dig
11/0ô/2017 lNrClO OÀSESSÃO OE OISPUTÂOE PREÇOS ás oghoo.Írin do
dra 11/06/2017 LOCAL vw brl o.g bÍ'Àces§o ldenlilicádo no linl - lrcitáfFÊs'

PÍeço máximo RS 39O 017,32 (úe2enlG e novente mil. dezôss€ls reáis e
IÍ n(â e'i.Jsce.lavos)

lníormações ComplemênlaÍesr podeíào sc. obxdas em hoíário de
exÊei,eôle ôâ PreÍerrura MuniciFl de Nova Sánlâ BáóâÍâ, sjto à R!É Walh€do
B,llencouíl de Moíâes n' 222. peto Íone 43-3266-8100, ou por Emarl:
i .'rr( 3.en g.F!.Ào!.br. Sitê d!],!_!sbJ!.qql b!_ .Noye Sônta Bárbaíâ,
26i4112017

Marco Antóhio de Âsiis Nun.E - P

€il

NORT,

ob,,
Oari

SâÀo

o

n'080/2017

EI

Nola Santa Baíbarc. obielo do prolocolo no6&2017, ÍeíeÍente ao processo d€
d,§pensa de r,c àçao paíaAOUrSrçÁO OE MEOTCAMENÍO MÂN|PULÁDO,
conloíme so|crraÉo Íêrlâ pela SecÍeLâÍiâ Municipâl de Saúde. 6 sendo
ãlenaidas âs normas legâis peninentes e nâ Íoírnâ dos artigos 24 ê 26 da Lêi
8666/93 e posbnores alleraço€s, caracleriza-se a Íeíerjda dispensa d€

Novâ Sanlâ aárbâ.a PR,26/07/2017
Énc Kondo - PREFEIÍO lluNlClPÂL

orsPENsÀ DÉ LrcrTAçÃo N. 31t201?
De acordo com o p.ocêdimênro ãdmfiislrâlivo rnstauradopelo Munlclplo de

No!ã Sâôrá Báôara, obieto óo pÍoto{Dlo no 6912017. íeleíente ao p.Ec€sso d€
d,spensa de r,cilaÉo, pá,a LOCAÇÀO OE MÀOUINAS COPIÁOOR^S
(PRETO E BRANCO), conÍoÍme soricrtação Íeita psla Ssc.elaria de
Âdmrnrslrâção, Secíelaía Munrcipal de Educáçáo, EspoÍl€ e Cultura
Se..ê12riá Mun'opal dê Sâúd€. € sêndo âlendijas âs noínas lêgars Fíinêntes
e na íoma dos arligos 24 s 26 dâ Lei 86S/93 ê postêrid€s all€raçôes,
carêcleÍ'za.s€ a reÍe.ida dispens de I'cilaféo Nova Sanb Báôara PR.
27iolnolT

Eric Kondo - PRÉFEITO MU|ICIPAL

Cc
NOR

C(
ot
D.

E(

DrsPENsa DE LrcrraçÁo N.32/2017
De âco.oo com o p.ocedn€nto admrNslrahvo nstaurado pelo líunlc]rro de

Nova Sãnla Báôarâ, ot',elo do prolocolo n"70í2017. íeíercnle ao pÍocesso de
dispênsa de liiração. parâ AOUISIÇÁO OE PLÂCAS DE IDENTIFTCÂçÀO,
coríolme solrcllaÉo Íerta pela Secíetaía Munrcipal ds Saude. e sendo
arendÉa§ asnomas legais pêílrnêntes € nâ Íormâ do aÍiigo 24, i.'ciso llda Lôi
8666/93 e pasteÍioÍes âllêÍaÉês, cáractên2a-sê ã rÊlêrida dispênsa de

Novã Sânta Earbêrâ PR.2evo7,2017
ETiC KONdO. PREFEITO MUNICIPAL

oISPENSA DE LlctÍaçÃo N. 33/2017
De âcordo com o proced'm€nlo adír n,slrahvo inslâurado p€lo Muricipio de

Nova Sanlâ Báóara. obrelo do píole.olo nô7112017. ÍefeÍente eo p{oc6so dê

o
OF
o
o
G

N

2

I

OISPENSA OE 30/2017

)



Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Estado do Paraná

c.N.P.J. N.o 95.56í.080/000'1 -60

Contrato no 41/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

saltl gÁnglRA E A EMpRESA FARMADocToR corrERcto DE

MED|CAMENToS LTDA . Epp, TENDo poR oBJETo A AoutstçÃo DE

MEDICAMENTO MANIPULADO.

Referente ao Processo dispensa de licitação n." 3012017

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Processo dispensa

de licitaçáo n.c 30/201?, de um lado, a PREFEITURA DO MUNrcíPo DE NOVA SANTA BÁRBARA,

pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CGC/MF sob o n" 95.561.080/000'l-60, com sede na

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, cenlrc, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado

pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n' 5.943.1846 SESP/PR, inscnto no

CPF sob. o n" 0'1 8.008.959-50, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e, e a empresa FARMADOCTOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP ,

inscnta no CNPJ sob n' 02.982.746/0001-73, com sede na Avenida Sete de Setembro, 3845 - CEP:

80250210 - Baino: Centro, Curitiba/PR, neste ato representado pela Sra. Tânia Valéria Pirolo Assad,

inscrita no CPF n'509.189.409-82, RG n'21R1.546.217 SSP/PR, doravante denominada CONTRÂTADA,

em conformidade com a Ler no 8666, de 2'l de junho de '1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores,

ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçóes a sEuir
estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIITEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA obnga-se a fomecer à CONTRATANTE Medicamento Manipulado,

conforme consta da proposta apresentada. no Processo dispensa de licitação n." 30/2017 e especiÍicado

abaixo:

U J'.1

ITENS

Lotq

.:"?:;

lFm:,

;i:1--i_

S{qq,,l
úri'1 '

E@Td.
&ifro.1

Bu.p,nEegs
:...:.:,.j:.--: '
t1;.!':,Í:-;:
-,- r::..::i-..

PÍtço
totd

Lote

001

1 7288 Medicamento manipulado PEG

4000
manipulado UN 6,00

ro*
420,00

TOTAL 420,00

Rua Walfredo BrttencouÍt Moraês, 222 - Fone/Fax (0)(x43) 326G8100 - Nova Sanla BárbâÍa - Paíaná '{tL

!'
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Prefeitura Municipa! de Nova Santa Bárbara
Estado do Paraná

c.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

cúusuu seeuNDA - Do pRAzo E LocAL DE ENTREcA

O prazo de enhega será de até 05 (cinco) dias, contados a partir da emissão da

autorizaçáo de fornecimento emitido pelo Município. 0s prodúos deverão ser entregues na Secretaria

Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR.

cúusuLA TERcE|RA. Dos ANExos coNTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos

a) Dispensa de Licitação N.o 30/2017 - e seus anexos,

b) Proposta da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRI EIRO - As partes declaram ler pleno conhecimento que os

documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados suficrentes para, em

conjunto com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua perÍeita execução.

PAúGRAFO SEGUNDO ' Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e

este contrato, vale o contrato.

PAúGRAFO TERCEIRO . A partir da assinatura deste contato, a ele passam a se

vincular todas as atas de reuniôes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e

que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CúUSULA QUARTA. DO PREÇO

Para a prestação do objeto descnto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se

obriga a pagar à CONTRATADA um valor total de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte Íeais).

CúUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento se dará após a prestação dos serviços em até 10 (dez) dias úteis.

PARAGRAFO ÚltCO . n CoNTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota

Fiscal no valor correspondente ao ajustado na Cláusula Quinta.

CúUSULA sExÍA. DA RESCISÃo CONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escnto da

Administraçáo, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do art.78 da Lei Federal n0 8.666/93, e

amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada das autoridades

competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçá0.

Rua WalÍredo Bittencourl Moraos, 222 - Fone/Fax (0)o(,í3) 326&8100 - Nova Santa Bárbara - Parêná
2
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Estado do Paraná

c.N.P.J. N.o 95.561 .080/0001-60

plúORlfO ÚNICO - Quando o vencedor der causa a rescisáo do contrato, além

de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do conkato e demais
penalidades previstas, Íica sujeita a uma das seguintes sançóes:

a) Advertência;

b) Suspensáo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar

com a Adminrstraçáo pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou conkatar com a Administração

Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a

Administração pelos prejuízos resuhantes, após deconido o prazo da sanção

aplicada com base no contido na letra "b'.

cúusuLA oTTAVA - DAS SANçOES

Em oconendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste

contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenizaçáo integral. Sem

prejuízo das disposiçóes anteriores, responde ainda, a titulo de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por

cento) da avença.

CúUSULA NoNA - DA DoTAçÃo oRçAMENTARIA

As des as decorrentes desta L c0rrerao r conta da d ao amentária no

CLÁUSULA DÉCIIIA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

0 prazo de duração do contrato a ser firmado entÍe as partes será de 90 (noventa)

dias, ou seja, alé 2il1012017, podendo ser pronogado por igual período de acordo com as partes.

CúUSULA DÉCIMA PRIIiIEIRA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a soluçáo das

queslões oriundas do presente conÍato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja. 
r]

3

OTAÇÓES

25oo loa.oor.ro.ror.oslo.zozz 0 b.3.90.30.00.00 Do Exercício

2510 lOe.OOr.rO.lOr.OUO.ZOZZ 303 lS.r.SO.3O.OO.OO

Rua WalíÍêdo Btlencoutl lubÍaes,22 - FonelFax (0[43) 326G8100 - Nova Santa Báóara - Paraná

lu0 Exercrcr0
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Estado do Paraná

c.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E, por estarem justos e aceÍtados, firmam o p[esente contrato, em 03 (três) vias de

igualteor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Báúara, 31107 12017

,#«
Prefeito Municipal - Contratante

/r//ur"'L
Tâ-nia Valéria Pirolo Assad

Farmadoctor Comercio de Medicamentos Ltda - EPP - Contratada

ilich es de Jesus
Secretária Municipal de Saúde - Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua WalfÍedo Bittencoud Moraes, 222 - Fone/Fax (0tx43) 326&E100 - Nova Sanla BárbaÍa - Paraná
4
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Poder
Executivo

Ano v

IMPRENSA OFICIAL -
Lêl n' 650, dê 02 de âbrll
dê 2013.

N" í049 - Nova Santa Bárbare, Paraná Segunda-Íelra, 31 de Julho dêEdi

I . Ato3 do Poder Erecutivo
EXTR TO DO COilTRAÍO 11.1rr2017

REF.: oisponsa de Licitação n." 30/2017

PÂRÍES: Município de l{ova Santa Bárbara, pessoa jurídica de dkeito publico interna, inscíila no CNPJ sob o nô 95.561.080/000'1S0, com sede adminisúâtiva na Ruâ

Walíredo Bittencourl de Moraes, 222, nesle ato represenlado pelo seu Preleito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empíesa FARMAoOCTOR COMERCIO DE MEDICÂMENTOS

LÍDA. EPP , inscnla no CNPJ sob n" 02.982.746i0001-73, com sede na Avenida Sete de Selembío, 3845 - CEP: 80250210 - BaiÍo: Cenlro, Cuíitiba/PR nesle alo
representado pela Sra. Uarie Fernanda HilgembeÍg Meíin.

^OBJETO: Aquisiçáo de modicâmento manipulado.

VÂLOR: R1420,00 {quatrocrntos ê vint! reais).

PRÂZO DE vlcÊNCA:90 (noventa)dias, ou seja , alé 2811012017

SECRETAR!À: SecÍetâda Munidpal de Saúde.
RECIJRSoS: Secrelana Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURíDrcO: Gabriet Atmeda de Jesus. OAB/PR n" 81.963

DAÍA DE ASSINATURA CONTRAÍO: 3í/07/2017.

EXTRAÍO DO CONÍRAÍO N" 422017

REF.: Disp.nsa de Licitação n.'31i20í7.

PARÍES: Municipio do Nova Santa 8árbara, pessoa Juridicá de direito publico inleÍna, inscíila no CNPJ sob o n0 95.561.080/000160, com sede administrativa na Rua

WalÍredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato repíesenlado pelo seu PíeÍeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa FARIíAoOCTOR COIiIERCIO DE MEDICAMENTOS

LÍDA. EPP , rnscota no CNPJ sob n" 02.982.746/0001-73, com sede na Avenida Sele de Setembro, 3845 - CEP: 80250210 - gaiíoi Cenuo, Cuilr'ba/PR, nesle ato

ÍepÍesenlado pela S.a. Mari. Feranda Hilgemb€rg Merlin.

OBJETO: Locaçáo ds máquinâs copiadoÍas (proto ê branco).

VALOR: Ri 625,00 (seiscontos e vinte ô cinco roais), mensais, tolalizando Rl 3.750,00, (kês mil, Eelecentos . clnqüenta reais).

PRÂZO DE vrcÊNcn: oG (sêis) mêsos, ou seja, até 30/0í/20í8.

JECRETARIA: SecÍelada de Administração, Secrelâria de Educação, Esporle e Cull!ra e Secretaria Municipal de Saúde

RECURSOS: Secretada deAdministraÉo, Secretaria de EducaÉo, Esporle e Culluía e Secretâda Municipalde Saúde.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: GabdelAlmeida de Jesus, OA8/PR n'81.963.
DATA 0E ASSINATURA CoNTRÁTO: 3r/07/2017,

EXÍRÂ]O 00 CONTRI\IO N' 43n0lZ

REF.: oispens. dc Licitaçáo n.o 33/2017,

PÂRTES: Município ds Nova Santa 8árbara, pessoa juridica de direito publico inteína, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561.080/000160, com sede administíatjva na Rua

WalÍredo Bitlencoud de Moraes, 222, nesle ato represenlado pelo seu PreÍeito Municrpal, Sr. Eric Kondo, e a empresa ATP ASSESSoRIA TECNICA EM PAVIMENTÀCÂO

LToA. EPP, rnscrilâ no CNPJ sob n' 04.385.896/0001-25, com sede na Rua Monle CaÍ10, 54 cása - CEP: 86065340 . Baino: Jardim lgaÉ, Londrina/PR, neste alo
íepresenlado pelo Sr. N.reu Westphal

OBJETO: CgnlÍataÉo dê íornecedor paÉ etecução de ssrviços dê sondagens e colêta de material subleilo.

VALOR: R3 6.500,00, (sêis mile quinhentos reals).

PRAZO DE VIGÊtlClA: 06 (seis)mesê3, ou seja, até 30/0í/20í8.

SECRETARIAi Secretana de Obras, do Trabalho e GeraÉo de Empregos.

RECURSOS: Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emp.egos.

RESPONSÁVEL JURíDICO: GabrierAlmeida de Jesus, OAB/PR n'81.963
DATA DE ÁSSINATURÂ CONTRATO: 31/07/20'17.

Diário Olicial Eletíônico do Município de Nova Santa BárbaÍa
Êuã warrrodo Àh@@on d€ Mo.aes n'222 - CenlÍo

Éo.êra!: (a3) 3266-81 00
E'mil: dlarlooliod@ns!.tr.gov.b

ww..sb.p,.oov.br
hnprinsb.p..qov b./poíahransprê.oddianeor'c'al.elelron,con@

oootrs assrEdo p.í C€íti€do oçral - Ndã S.nrã
Báô.8 PÍ.ftôr.É hrr.4.l: 9556108000160 - ÀC SERÀSÁ -
So utnt da,. ó SBDds d6ê q6 vicr.lzrrb .ú.vá. do
!d.: h&rÀlb.F.pv.b.Ddr.ltn4.rrxialiyilord+
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PAÍiIES MumiFo dê N4a Sátá AriÍbr.. ,essoa |]riÔ@ 6€ dràro p!.üc! FÍoErE ô. EGrcPtrr.rrE6,,L
trneíra, i §.Í(a no CNPJ sot o no 95 f61 OtlOrCPOl -60, c.rn s€de .&úisrÉriva Ír. tê9ú16 mdnbrc
Ruâ vrârke(lo rnrêlMúr dê àr".*". za.-ÃL ;ü;;;-.-!ad" o;i;-s;; pREsroENÍE:Á.!.r.ap-iod.d,.s.v
PÍêíe'lo MunÊpâl L Enc KoÍÉo podaid da cêdulâ de dênudà6 R.G. n VICE PFESIDENTÊ:!ã1&íI.í|âS'!.PI
J 019 JA2-ú SSP/PR. CPF no 5§3691 aO+10 e a erus gAllSTA E SILVA

^RÍE 
ÉaÍOs OE CONCRETO LIOA ' ME, 

'nstE N CNPJ sob n' 18 r15 2o3rooo1 FlÉpREsENÍÂnTEs m FooER ÉxÉÔ

!9 Lu,íÉde,Eav dõ M.nla@s. 97S - CEp e6OtO3.,O Lúuín pR. ôeil6;lo Rodogo d6 Onvdã Dáví- riubr, RGô
lepÍesBlâdÔpelosrFlob€no8a6laLelleL.endDPdezóêoiEiâ-suplFlêiR

OBJEIO E^ú(ao de Pavúr6làslo ern Ru5 Jo M-^Érp'o ds No!â Sãntá
aarbá.a valoR cro ÁorÍrvo Rs ,o.ilo.,;ô r;i. ; ;;;;i; ;;r;;;;';;: .r1?iê1"tâ,ltffi"?",H":ã.i.f;qJáíêdtã csrlávos ) FÉE c6rôó. par,.s.nt6 -Trdei R

:.:-S,ôT,.ã.1-"tT"..;i.l"1T TI1É:TE"T::. . " , 
ô-r,àu*"no*i-s,pr_r" no r e

OAIAOEASSINAÍIJRAOOT

Õ26290/2úl5iMClOAOESiC^l)(A-Píogr&E PlêEtanHlo UÍtEor
RESPONSÂVE! JURiOICO GaDí€iÀr€l(,a ó€ Jes!,§. OA8?R ô'A1 53

p^RÍ€S MunÉtio 4€ tlda S.nla EiÍbãâ. pessoa iunorca ce dnàto puôLo
rerri nsqrra no CNPJ sob o no 95 561.0€00001-60. coín lede àdrínr$kawâ M

Ruà WálÍêdo Ênlcll@4 óê Mo.ae§. 222, rÉíe ato repíMtado pêro s Prêíeno
i,lun L,pôr Sr Eíic Kondo e â êmoíe.ã ;ARMAOOCÍOR COMERCIO OE
t.rEDrcÂ!.IENTOS LÍOÀ- EP? nsita @ CNPJ soô n'q2 982 7a6.D@1.73, cDm

Sete oê S€làrD.o 3445 CEP 80250210 Ba.rD Ceíúo
C ur r ba PR. no§le âlo represenlàoo pela Srã Maíe Femárúa Hnqerúsíg M€Ílin

OBJEÍO Âqursçáo d,e úÉdrcãÍEnlo mãrpulâdo
',ALOR Rl.r20 00 tqGlÍocenüosêvn{êÍeã'sI
PRÁ2O OE VrGÉNCÁ:S (rcverÍa)úôs. @ !qa, eré 28110.?O17
SECRETARIÁ SecÉrÀÉ Mumpd de Sade
RECUFISOS Sêqerãriá M6Éiprl dG Saudê
R€ SPONSAV EL JURIDICO Oâb.êrAldEdâ dê JesE OA&PR n 81963
DAÍAOEASSINATURACONTFATO. 3 1,,07,20 !,,

REPRESENÍANTE S OOS PROÍ ESSOi
M6lãiâ d! Jeru. Fl€ rãs ú Srilya - T'Nli
v..É'.É Á,ráUlê d. So!É g.nâú

03,r 061.279í
REPR€SEMIANÍ€S OOS OIREÍOFE S I

Leonc! CEtrllo Le.s - l-ívbÍiRG:3 31!
Elúâ .r. FàLB Lffi B.rrt rr - SuÉ

0t

REPRESEI{IANTES OOS SERVIOOF
ESCOr-ASB^SrCÀS PLJSLrCÂS

ÀEdáÂpócod.ó. Srta - rúrr RG rl
Mús Filren dos Sánbs - SloieÍx., Rl

REPFÉSENÍAÀÍES OOS PAIS DEA!Uà
xâÍI! RegG B.@<l oFráiça-ÍrdáliR(

RoslfE P . de Or@ía L\Erc - slpl

Mácb J@é d. C6lã - Írtulaí: RG 28.526
Rúardr (b s..ü6 RG' 7 615.0.5.r CPt

)

EXÍFAÍO OO CONTR ÍO r{. az20r7
irEi Lj srcrs tle LÉnáçio n r 31.2017
P^RTES ltunçipo de Nova Sõla Brbârà. ,essoa nfió@ de diíeib p{bl@

',r+íra 'ns.ua no CNPJ sob o np 95.561 0ô010@1-60, coíí scd€ âdmGlralns E
iiur lvãllíedo Bnler\@^ de l!rdae3- 222. 'Ele ato ÍeF6salâdo pêlo stu Pí€le'lo
Llln'crpar SÍ €íc Kondo e a êmprosá FARMADOCÍOR COMERCIO OE
:n€o,CAÀTENTOS LTOÂ - EPP , 

'ns.r'lâ 
íú CNPJ 5oo n' (12.982 ,aôOclo1-7J, coín

redc 1. A"enLca Scrê dc SetonàÍo 3645 . CEP 80250210 . Bffio C€nLo

JORNAL

A GIDAD"E.
BRL\o JorDÃ() t:Dl't'oR,\- tuE C\ PJ: 10. I ?!"i?9ru001{rl

I(úr R,ud. lJnrtro, 125. ( oméko l'ro(ôp'clR -( tiP: lt6 l(,q(m
! onc: (41) 1524-1301 - l-rr: (41)l52J-81í)
F rlil s.r.l:.ciúrd.(d ond...onr.br

Dn.lo. Propricririo
J.xui,r! ln':,x) ,orijio ' vlh 8:ll5 l'R

triÍ(rora
lonulhl! trrtrIí Ro$ Pltrír ntrdio !lrb I tii-i PR

eelr-tgE'C,oÍ5:
DMRSOS
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,\Bxr R \rn Jr Ànl$l_ c.r[r rJÉ sÉ turIE ü lt Ár \^: tjrtL
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l.-iliâdo r

t\|/.ladpaur ,-eéÍ@.(io6mÚrrEut

Os ..i,gor .rsrr.dor sao rl. rctpon..btlíLd. <t. s.us.urq..
e nào np,...nt.m, nc.t..tlrtu.nl, . oÍinlao d..h..tao d..t )omú

REPRES€NÍANÍES COS ESIUOÂNÍE!
PaúÍc6 Âo.rÉJd. Mãcàdo- TiuleÍ RG
Lêrxlra FÍfti.ri ú6 SrÍ É Slded. 6

REPRESENÍANIES EIOS ESTUDAÀTI
INOICAIIO PELAENÍIOÁO€ OE ESÍUOAN'

Sôniâ ÍeíuriiD (b O{iveiíã - Thdâr RG: 1

JdúddcotY.ft Éúo.âüo- SuOl€Í . R(

REPRESENÍAI{TES OO CONSELIlOIU
glviô Mê.úes - l]ruEr RG 5.ôa0059-1 (
FáDó tlênir Px&-. - S!dênr.. RG: 12.68€

REPÊESEMIAÚTES OO CO'{SELIIO MU
\â.JãE .!r stÉ PÊ - Itura: RG; 5 642 :
Jôsá Cârl6.ta SitE - Súpl.rú6; RGi 4.514
A.t ? - Eíê O.ollo .ntrá eo vigú @n e

66te. t{ov. &náE de Coli@.03 do i

Em.lo À.r.ndr! S..!

á","

POnl^8|Â n
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ÁÍL !1 lÉlau.ã , cúr6r5o d6 srÉrcl

4.dG s y!dl6 .brrüücos . br@ d
d. Nayá Á,rúíi3 Í,â Co*Íra. co.rhÍrnê íÉír'oí

M f - NlreÉ os segonle! 3.frrdd.s p5r
l. JOSlAllE (L,rZ- CmrÍ.aadúa rôeÍM . C
?LE^NoRoP oE oLrvErR . oúo.rAdm
l!LEÂNCTRO^ G€NEÂOsO - O6oal ÀrÉ
Án !q a p.ê651s úi§rá. .ârà pesú

IEAÀIORO PEAEZ OE O[ rv€lnÁsê.io 6 ü
A.t .! - a @ú.rb !o.LíÁ s.'.drr ürüos
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Ernêsio BaÊa
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PRIFEITURA TIUNICIPATHT*Ttil Al "t

Estado do Parará

ERRÂTA DO EXTBÂTO DO CO]TTBATQ N:4U2LI7

Errata de Publicação do Extrato do contrato n" 4l/2O17, referente à
Dispensa de licitação n" 30 l2Ol7 , publicado no Diário Oficial E1etrônico,
edição 1049, em 3ll07 l2Ol7, e no Jornai A Cidade Regional, em
07 l08l2Ol7 ,sendo que:

Onde se lê:
Neste ato representado pela Sra, Maria Fernanda Hilgemberg Merlin.

Leia-se:
neste ato representado pela Sra. Tânia Valéria Pirolo Assad.

Nova Santa Bárbara, 06 de setembro de 2017.

ndo
Prefeito Municipal

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43.3266.1222, [;< - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná- E - E-mails licitacao@nsb.pr.qov.br - rvww.nsb.pr.gov.br
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Poder
Executivo

Âno V

Ii,PHENSA OFIC]AL -
Lêi n'660, dê 02 de ab.Íl
de 2013.

Oua.ta.íêlra, 06 d6Ediçã o.N' 1076 - Nova Santa Bárbara, Paraná

l. Atos do PodêÍ Execulivo
ERRAÍA DO EXTRÁTO DO CONTNATO N." 1120í7 DECRETo N" 062 dê 06 dc sêtêmbro dê 2017

EÍrata de Public2ção do Extrêlo do conlíato n'112017, rêÍeÍenh à Dispensa de licitaFo n" 0 PíeÍerto Mln crpalde Nova Sanla BáÍbâra, Eslado do Paraná, no Lso de sLras

302017, publicado no Diário Oficial Elelronico, ediÉo 1049, êm 31/072017, e no Jomal A atribuiÉ€s legais,
Cidade Regronal, em 07D82017, sendo quel

DECREIA:
Ondê sê lê:

Nestê ato.eprêsêntâdo pelâ SÉ. ari. Fêmanda Hilgêmberg Mêíin

1se
este ato represênlado pela Sra. Tânia Valéria PiÍoloAisad. ÍerÍâ).

Âr1.2'. - 0s Servços Públicos de Saúde SeguÉnÇ? e Colela de Lxo.
paestados pelas respectivas Secrehriâs ou oepâílâmentos, por seíem essenoa s à

coletiüdadê, náo serào atingidos pêlo píêsentê Decíêto e lêráo o seu hofiírio de

êIpediênlê nonnal.
Arl.3â - Este decÍelo enka em egor nesta dala, revogâdas as d sposrçaês eÍn

contrário.

Nova Santâ Báôara. 06 de s€tembro dê 2017

Reíerenle ao Contrato n" 22n 016

REF.: Pregão Píesêncial n.o 29/2016

Novâ Sanla Báíbaía,06 de sêtembÍo de 2017

Âd.í'- Fr2 Eslabeêcjdo P0NT0 FACULTÂTIVO no cia 08/09/2017 (sexta'
íerâ), em râzão do fenâdo nacionâlda "Prochmação dâ lndêpêndêncla do BÍesil" do die

0t n912011 , íelomando as alrvidades normeis às E:00 horas do d a 11/092017 (seounda-

Eric Kondo
PreÍeito Mun opâl

EXÍRÂTO 1'TERMO OE ADIIVO

PARTEST Município dê Noya Santa Báôara, pessoa jurÍdrcâ de direrh pubhcD rnEÍnâ

ns€nlâ no CNPJ sob o n' 95.561 .080/0001{0, com sede administraliva na Rua WalÍredo

Bitlenmun de MoÍaes, 222, nesle ato Íepresenlada peb Senhor PÍeÍeilo Mun opal Sr. Eric

xondo e â ernpresa ERENO J0R0A0 Eo|ÍORA - líE, inscrla no CNPJ sob n'
10.172.879/000142 com sede na Rua Rio de Janero, 125 - CEP 86300m0 - BaiÍo
Cenlro, Comélio Prcópro/PR, neste alo representado p€lo Sr. BrenoJodáo. @

Eric Kondo
PÍeíerto Muniopâl

iEatsTio DC uóvEl6

4b ii;*,t- (i.--tt-

OBJEro: Contraláçáo dê sêNrços lomali6ücos pera diyulgaçào d. alos ofrciais do
Exêcutivo Municipal.

PRÂZO OE VIGÊNCÁ: Mals 12 (doze)meses, o! seja, alé 07/0920í8.
vÂLoR 00 

^D[ÍÍVO: 
No valoÍ mênel de R, 2.650,00 (doi6 mil, sêiscêntG e cinquentâ

rêâi6), lotalizândo R$ 31.E00,00, (trintâ ê um mllê oitocêntoB rêâis).
ACURSOS: Sedetana dê tuÍnrnisfaçáo.

jRETÂRl SOL,CrrAMIE: SêcÍelanâ de AamnistÍaÉo.
REsPoNsÁvEL JURíDtco: GabíiêlAheida de Jesls, oA8/PR n'81.963.
0ATA DE ASSINÂTURA DOTERlilo 0E A0rÍU0:06mn0í7.

TERMo DE Ho olocacÃo EÂDJUDtcacÃo
PREGÂO ELEÍRONICO N'2920í7. SRP

súbrtrrutã do s.Niço R.sr3t.

d.m.l'dl.porlçôê31.g:I',

shr' o ds'mbr'mê'to Íor

lEohdo p.r, D.qdo nr 02612017. ofi'r'l ÉleÚônt'Ô 'm:àrsrzori.. r"r.q*lao p"ro Fopri.rádo MU rc(Po oE NovÀ sÁNr BÁRuF^,

c'rcu.s&ão. o.@í ds ls lqutílel d'.. dâ úhtma púõ
h.j. iÉplr3n.e:o, P.Éd.í ç

slo r.ÉÍímo da s.rr., 11d.

"z!-,.-§IIr-** '

Aos 06 (seis) d as do més de selembD (09) do aío de dois mil e dezessele
(2017), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Píeleito Mun cipal, no uso de minhas atribuiçôes
Legars, lt0lr0L0c0 o pmtadimento da L citaÉo PEgào Elêtrônco n.o 2920'17,

deslrnado ao rcgrslm de preFs pam evenlual aquisição de pneus, cimaras de ar e
prolêtores pâra mânulêiçáo dos veicuios da fíota muniopal, â íavoí das empÍesas que

âpÍesênlaram menorês pÍeços sêndo ehs: AoSENEl,l E ÂOSENEN LIDÂ - EPP, CNPJ
n' 09.687.051i0001{8 num valoÍ de Rl 3.720,00 (três rnil, sêlêc€nlos e ünle rea s), A.lI.
MENDES - ACESSoRIoS - EPP CNPJ n' m.009600/CO0145, num valoÍ de R§

250.066,92 (duzenhs e sessênla mil. sessênla e s4is reais ê novenlâ e dois centâvos) e

FABIo L. SZYCHT^ EIRELI - ME. CNPJ n' 25115.613/tJ001{3. nuín valor de Ri
41.270,00 (quaíenla e um mil, duzentos e selenla reais), pala que a adludicaqão nele
proczdida pÍoduza seusjuÍidicls e legals efeitos.

Dar crênoa aos inleíessados, óseNados âs prescri@s legars peírnenles.

-.i;: i
't.: i

Eric Kondo
PÍeÍeilô Muniopal

i -:: r.
-ji#;'-

i - 

^tos 
do Podar

It - Pubgcld.d.
Não há tda lê dalá

Náo há publicáçoes paía â presênlê data

Diário Oíiclal Eletrônico do Municípao de Nova Santa Bárbara
Fuâ Wenêdo Blne@Ln de [tôtaes n'222 Cenro

Fone6ax (43)3266-3100
E-roil dranmlic'ál@nsb pr.qov b.

*R.nÊb pr qov h.
hnp-rnsb pr.gôv hípóíâh/enspa.enord'anool5c'al€lelíon @!oe

!.a,Eb erú !ü C€iúedo 08iH - u,rã Sânb
BSa. ffiD ninríd'6$lüm0l60 - ÂC SERrSÂ
§r il]l,f,dEd. a !r,rsd. d..dâ qu viedüdo 8fi1 ú
sat hrpJBDrí,9à'/ríErtrlr.E.l$Ercdtàr

'-rl
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Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara - PR
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062 d€ 0€ d. ..r.rÍrbÍo ds 20'l 7

O PÍeíe(o Mrrnicipâl d€ Noya Sanlr Báôa.a. E§la(lo (b PfâlÉ, ho ulo
de suas arribuiç&s lêgeis,

DECRETA:
aÍr 1' Frcá E§labeleodo PoNTO FACULÍATIVO no oi.t 0g/0912017

.serra-íerra), êm rezáo do íoíiedo necional dâ 'ProclamaÉo da
hde')efloêÍrcrâ do Arasif do diâ 07,!grl0l7. í€l,oÍneúxlo es âlivird€a
ôoÍmârs às 8:0O tloÍas (b d'â r 1/09í2017 (s.guÍrdâ-Íêía).

Arr 2c Os Seíyi;os Prltüac dê Salda, Sê$rança e Colêê da l,-Eo.
píestêdos pebs rssp€cliÍâs Sêdal,l,bs orJ ÍbpeÍlínêntÉ, Fí 3-!íll
essenc€ rs á colelivdedê, náo seráo atilgiro! pcb FÊrcnie Ooq€b c leào
o §eu ho.àr 

'o 
óo erpetlbole noímal.

Arr l' - É ste decÍelo enEa e.Ír vigor nesla data. Í€yogEdãs 35 dispsi!.s

Nuva Sânrà 8áÍbâíà 06 de s€rernbÍo dê 2017
EÍic (ondo . PÍ.t ito Suniciprl

Edíar de in3cÍltor . cl..3iffc.çao - PÍo...ro s.írüvo n. 0olrl7
A Comissão do Procesio Selelivo n. ooln 7. poí sua 9ÍêlironE, lgn poÍ

este divrlgaí a ísláção do! iíis.Íilo. € â dassiltcaÉo g€râl no Ítuüjldo
certâme púUrco - cáÍlo de Íiéd.o dlrú! gca8l:

Relação de irEcrito!: MáÍb Sâlo: Maúkb C€§áÍ C-rrdi CáY.ts3nt:
OsvaEo r\a4shigrr6 Yano.

Clâssfica(áo:
I " Osvaldo Kazu6hglJêYaÍEi
2" Mauíicio CôBaí Cartona Cáyákaot;
3" Máíb Salo
Oâdâ eslâ rriwl0Eção, o PÍocaaúo Sdaiivo segla ríí aairs !üaíil!!

Nova Santâ Bárbe.a, 06 dÊ .6r€mbo .Í€ 20Í ?.

) Éíata à
Dispensa de aotaÉo íl. 3@017, FaÍcâ.ro rF oiáíb Oíôa Ebtitlo,
ediçào 1t149, om 311o7m17 , ê no Jo.ml A Cbada Rtiarral, arn
07/0ü201 7.r€rdo que:

Oírdê sê lê:
Neíe alo íBpíoaêitado p€{a Saã. Máab Feína.ld6 tftarÍÊaíg X€íh,
Lêia-se
nesle slo rep.6!€nledo p€b Srà. TâÍú !bl&i. PirobÂrsâd.
Novâ Sanlâ gáíDd-4 6 da .êknào dê 2017.

E.lc Koô.lo . Pírhlto Irrnlclprl

ETÍRÂTO I' IERIO DE AINNYO
Re Íeíenle ao Coíirab íf 22120í 6.
RÉ F : Progào Pr66ncjd n.'29/i1016.
PARIÉS: Municlpb d. Noya S.,ía gáítúa. p€*o. }.rldca (b (ffio

pub|co intêrnâ. iÍEcÍile m C PJ tob o n' 95.561.6OrW1.C0, sí !d.
adm,^rslralivá nâ Ruâ W8lÍrsdo BilLencoun dê lúlcâ€s, 222. Í|o3lr Eto
íepíesênlãda peb Senhoí PrêÍsito MuÍ*jpâl Sí. Eric Ksxb e s em9Íela
ARÉNO JORDÁO EOITORA. ME, iNSCíiIâ NO CNPJ lob N'
10172.879,.0001{2, @m s€d€ na Rua Rio do J..roiÍD, 125 - CEP.
86300000 . gaiío C€nlro, Coínóüo ProcôpirPR, n€3lê eb í.Díúrta(b
pelo SÍ Breno JoÍr,âo

OBJEÍO' CoírlralaÇão d€ servkps Íxnalisticos para diwl9sçáo d. do.

OERAL

ÉRRATA OO oo }{..4
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PREFEITURA MUNICIPAL : 0'i 5

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0210812017

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Michele Soares de Jesus - Fiscal responsável pelo acompanhamento do
contrato n" 4112017

Prezada Senhora,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, cópia do
Contrato n" 4112017, firmado com a empresa FARMADOCTOR COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA - EPP , inscrita no CNPJ sob n' 02.982.7461000í-73, cujo
objeto é a aquisição de medicamento manipulado, a fim de que o mesmo seja
acompanhado, assegurando-se do cumprimento integral das obrigações contratuais
assum idas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cristi dos ntos
Setor de Licitações

Recebido p or, t1i.l!ç '.cr,rc\ cü .fl.s." Data: (lz t9 tÀ
J

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes na 222, Centro, S 43. 3266.8 I 00, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rv*ç.nsb r ov.br
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lL*ji NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA I./UNICI PAL

ESTADO DO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAçÃO

N" C

NO ESPECTFTCAÇÃO DOC oBs.
1 Capa do processo 0tí
2 Ofício da secretaria solicitando CÍl
â Prefeito pedindo abertura do processo r:h
4 Cotaçóes de preços (no mÍnimo 3) (x
5 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotaÇão) nft
6 Contabilidade à LicitaÇão (Resposta dotaÇão) o«
7 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) olí
8 Parecer Jurídico Of, 

i

I Edital de autorizaçáo do Prefeito DA
10 Publicação (Jornal A Cidade Regional/ Diário OÍicial do

M un icÍpio). q
11. Publicação Mural de Licitação (TCE) ü
12. Contrato q
í3. I euUticaçao do extrato do contrato (Jornal A Cidade

i Regional/ Diário Oficial do Município)
oh

Ilua walfredo Bittcncoun de Moraes no 222, Centro, I:one 43. 3266.8100, CEP ' 116.25 0-000 Nova Santa

Báíbar4 Paraná - E-mâil - licilircao (i nsb. pr.go\ . br ' \ \\ \ .nsb.Dr.go\ br

+


